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Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Comissão PeÍmânente de Licitação

PR!MEIRO ADITIVO

Objeto: Locação de imóvel localizado na rua 11 de março, Lt 022 QD 057, SIN, Bairro

Novo Horizonte ll, viúilizando o funcionamento da casa dos Conselhos, vinculado a

Sec. Municipal de Desenvolvimento Social do MunicÍpio de Canaã dos Carajás - PA,
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ESTÂDO DO PARA
SECRETARIA MU NICIPÂL DE DESENVOLVIi/IENTOSOCIAL

pRÊFEÍTURÂ MUNtctpAL DE cAflaA DoT4f#:.;As.

í.' '- ---'al
MEMoRArYDoo. i*tr-snmrJ

.ANAÃ Dos cARAJi, - *n, ,, ,, **r}#frí

A: Diretoria de Planejamento

At. S.r.(a). Eliete Natalina Pimentel Pinto

Assunto: Solicitação de prorrogação contratual ao contrato l{o: 20240300.

Objeto do contrâto: Locação de imôvel localizado na rua 11 de narco, Lt 022 8D 057, S/N, Baino Novo Horizonte ll,

viabilizando o funcionanento da casa dos Conse/hos, a Sec. Municioal de Desenvolvimento Srcial do Municioal de

Canaã dos Caniás - PA.

Prczado (a) Senhor (a),

Ao cumprimentá-lo cordialmente, ümos através deste solicitaÍ o âditivo de pronogaçâo de prazo por 365 (Eezentos e sessenta e

cinco)-

ocone que o supracitado confato tem seu pEtzo de validade ale 0110312025, necessitando assim ser pÍorÍogado por 3ô5

(tezentos e sêssênta e cinco) dias, para que seja mantida a mnünuidade, üsto que o Municipio não possui predios póprios

suficientes para alender o funcionamento de todos os serviços públicos, sendo, portanto necessário a locaçár de um imóvel que

:enda as especificações e estÍuturas dos programas que executam as poliücas que Íavorêcem o desenvolvimenlo do Municipio.

A presente Prorogação e justificável pela extrema necessidade de se manter o funcionamento das Atividades de Atêndimento

aos munícipes. Visto que o imóvel locado está suprindo as necessidades do Programa e encontra se em perÍeito estado de

conserva@, conforme consh no Laudo de Vistoria em anexo.

A locação do imóvel se justifica pela necessidade de se prover um local adequado que atenda o funcionamenlo da Casa dos

Conselhos, bndo em vista que durante o ano corÍente nâo há previsibilidade orçamentaria para edifcaçáo de pÍÉdio póprio para

sediar o referido setor. E necessitário que se tenha um espaço adequado que comporte as necessidades diárias, considerândo

que a Casa dos Conselhos tem como objetivo de abrigar os 05 mnselhos vinculados a Secretaria de Assistência Social, o

Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescentes, Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com deficiência,

EIRETARIA MUNIOPAL OE

IESENVÍrLVlltlE {m
SOCNÀL

R- S"{i"iú#Ã

SECREIARIA OE DESENVOTVIMENTO SOCIAL. SEMOES

Avenida lpanema S/N, - Novo HoÍizonte ll - CEP 68.535.6193 - Canaã dos CarEh/PA
+mail institucionâl: semdês@caôaadoscaraias,oa.aov.br



ESTA)O DO PARA
SECREIARIÂ UI{ICIPAL DE DESE'{VOLVI Et{ÍO SOCIAI.

PREFEÍÍURÂ MUNICIPAL DE
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Respeitosamente,

Sdr" %ÀU^ NÀ Iry\
ROBSON SILVA LOBÁTO AG

Coordenaçáo de Itrfraestruturâ, Logísticâ e Mânutenção

P"#sê

SECRETARh DE OESENVOLVIMENTO SOCIAL. SEMDES

Avenida lparcma S/N, - Novo Horizonte ll - CEP 68.535.6193 - Canaá dos CaÍâjádPA

efl ail institucional: semdes(ocanaãioscaÍãiâs.ca.ooy.bÍ

Conselho Municipal do Direito da Pessoa ldosa, Conselho Municipal de Assistência Social e Conselho

Alimentar e Núicional, cada uma atuando de acordo mm a sua especificaçã0.

A casa dos Conselhos Municipais é um dos instÍumentos para fortalecer a atuação dos conselhos municipais. Ela é, sobretudo,

um espaço que atua como "secretaria geral dos conselhos'por meio da qual os documentos, reuniões, pautas, deliberaçÕes e

encaminhamentos dos conselhos municipais estão acessiveis ao cidadá: e a gestão municipal, ao mesmo tempo em que apoia e

facilita o trâbalho de cada mnselheiro. Por esse moüvo, se faz necessário a locação de um imóvel adequado com instalações e

espaços amplos para atendirnentos extemos e para a boa distribuição dos diversos conselhos.

ílub.iaá

nçade Segura
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SECREIASIA MUNíCIPAI DE

DESENVT'LVIMENIO
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIME

Órgão:
SecÍetaÍia Municipal de Dêsenvolvimento Social- SEMDES
Fundo Mu de Assistência Socral.

Setor Requisitante

SecÍetária Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES

Rêsponsável pêla Demanda: Eliete Natalina Pimentel Pinto

TeleÍone:
94-99'162-7758

DOCUMENTO DE FORMAL

Aquisição de Bêns

DA OEMANOA. DFO

Contratação de Serviços

OBJETO:

1. Demanda - Bem /Serviço

Dêscrição (Especificação Mínima)

Locação de lmóvel

DESC DOS ITÉNS

Locação de lmóvel localizado na Rua 11 de Março Lt 022 QD 057 S/N, Bairro:

Novo Horizonte ll, viabilizando o funcionamerto da Casa dos Conselhos,

vinculado a Secreteria Municipal de Desenvolvimento Social do Munícipio de

Canaã dos Carajás - PA.

2, Justificativa da aquisiçeo do bem ou Ju$mcativa da contríação do serviço, considêrando o Plane.lamênto EstraléÍlico.

Solicitamos a locação do imóvel localizado na Rua 'l I de Março Lt 022 QD 057 S/N, Baino:

Novo Horizonte ll, viabilizando o funcionamento da "Casa dos Conselhos". Tal solicitação

justifica-se pela necessidade de contratação deste serviço com a finalidade de atender as

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de CanaÊi dos Carajás, no intuito de

garantir assessoÍamento técnico, condições de trabalho e infraestrutura adequada ao pleno.

funcionamento dos conselhos municipais.

Em Canaã dos Carajás, existem Conselhos atuantes em diversos segmentos, dentre os

quais 05 (cinco) sáo vinculados a administrativamente a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, sendo eles: Conselho Municipa I de Assistência Social - CMAS;

CANAÃ
OCÍ CARÂJAS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. SEMDES
Avenida lpanema S/N, - Novo Horizonte ll - CEP 68.356-í93 - Canaã dos Caralás/pA

A-ôâil in<tí".iô^â1 .ônt1ê. a;\.)n) I t.< -.. 1

SECRETÀfiA MUNI'JPÀL DE

Í}ESENVIILVIMENTO
socaÁL

E.mail: direto'e:6:ocsuaslJ."air co^-

X

Quantidadê Unidadê

QUANT UNIDADE

tt MÊS
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; Conselho Municipal

dos Direitos da Pessoa ldosa - CMDPI; Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - CONSEAN e Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência -

CMDPD; Cada conselho atuando de acordo com a sua especificação.

A Casa dos Conselhos Municipais é um dos instrumentos para fortalecer a atuaçáo dos

conselhos municipais. Ela é, sobretudo, um espaço que atua como "secretaria geral dos

conselhos', por meio da qual os documentos, reuniões, pautas, deliberações e

encaminhamentos dos conselhos municipais estão acessíveis ao cidadão e a gestão

municipal. A Casa dos Conselhos tem por objetivo facilitar o acesso da população ao

conselhos municipais, ao mesmo tempo em que apoia e facilita o trabalho de cada

conselheiro. Os conselhos Municipais possuem principais atribuiçÕes de deliberar e fiscalizar

as entidades governamentais e não governamentais e execução das politicas públicas,

orientar e controlar seus Fundos, definir os programas sociais, apreciar e aprovar as

propostas orçamentarias dos recursos, assim como várias outras atividades de controle social.

Por esse motivo, faz necessária a locação de um imóvel adequado a instalação dos

Conselhos, com espaço amplo para as reuniões e demais atividades dos conselhos, para o

pleno funcionamento e para boa contribuição dos 05 (cinco) Conselhos Municipais. Junto a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Canaã dos Carajás

3. dos membros da eq dê estudo técnico

lvane Milenna Karlia Mangueira de MouÍa. Eliete Natalina Pimentel Pinto

Coordena oe Plan amento - COPLAN

Eliete Natalina Pimentel Pinto
Coordênação dê Planêlamento . COPLAN

Canaã dos Caraiás - PA 11 Fêvereiro dê2025

S:rra-^lrlA !.-JN aiPÁl 0E
DÉSENWILVIMEMTO CANAÃ

OOS CARAJAS
s(rlAl o tuturo no5<ê todo dio

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES
Avenida lpanema S/N. - Novo Horizonte ll - CEP 68.356-193 - Canaã dos CaÍajás/PA

Àm,il in<lin'.iônâl' ..âdê./À^,.aâd^ê.,.âiâê .â â^v h,

§-

4. Coordenaria
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E§TADO DO PARÂ

PnEFEmrn f,tffipÀL DE cAl.lÂ D6 cÁnA,Ás

Fuilm *$oelFrl D€ Â§g§ÉtqÂ Soc|lt
Lt

§!i

G0ilTRATO$204nF00

estàb&odas no Tenno de ReÍerênoa'

1.2. obieto da confalaçao:

CONTRATO DE LocAÇÃo DE CELEBRÂM

O FUNDO tttiNlglPÂL§E ASSISTÊNCI( SOCIAL, CNP3-MF, t{o 14.443'689i000'!33, denomir16o daqui pordiante

;';ó'ffi,ãdft,,w;il *.t" r. pàqa s(a)l9llryt DA srLVA FERREIRA'-§ECR^EIÀR|ADE

aisrÀreNcr,l soctAl, e do ouro tado JuLiAilA gwA cAsrRo DE uELo RIBEIRo, cPF 052.109'05&32' coín

,4"-*c*"adoeCara,iá+PÀcEP6S53T.000,deagoraemdiantedenominadaC0MTRATÂ04{0)'nesteato

ffir*il; s{à];rnglú cASTRo DE MEL9 RlBElRo, porbdor dqa}cPF 052'10e'05€-32' têm

onte si isstrc e avonçado, . or.urar-a ú"nb co.]rab rr8 lyçao de inrornl localizado na rua t{ de maço,

u 022 QD lE7, SrX, Ba*rrc llovo xsiolro ll, dabihrdo o funcbnamênlo d câst de cqrselhos, üocuhdo a

s€c' k,'*hd dê o€s|rvoh,|,o,'ro so.la oo r*bip.o de canaâ do3 Calai& - PÀ MúdÍnê estsbÉ&ü.do no

fi-faa§! 1; 15ry,*mns, turdamenbdo em inexQib[idade rle licitâção r ooanoz+, I Jgtma 
do d§p6b no

Aíbo 74, V, da Lei Fedefal n. 14.iú, de 'to de aMl o" eoet 
" 

na Lêi Federal n. 8.24íí991 e sr.ras dteraçõe§

pogattta", aad"nb âs seguinte dáusula e condiçoes:

cARÀ,Âs, E o(À) JIJLIANÂ slLvA CASTRO DÉ

MELO RIBEIRO.

!2,O0

O MUMCÍPIO ATRAVES DO

DÊ ÂSSISIENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPÂL

DE CANú DOS

í11.0o§etodopasa*ein§lnÍrÉntcáacontrâtâçáodêLocâçáo&imovellocalizâdoaarual.ldeBaÍço,Li
@@057,'sil,BãimllovoHo'izoÍ't'll,úabüizandooftmcionaínentod6,dosco'rTl]'ot'virrculadoa
ã;t;d*tae-manvorunJo sáix oo sunhípQ de canaã rbs Caniâ - PA' nas condiçoe§

ra !Éqrçlo/ltÉct'iarçE !r'ÂrD'

?rttat tel.àD - crâr laE @"EIr' dr
Í..éáiê a. tÍ-l lô€rr@ r Ll dt ÚÇt' I,t o'2
li-ãi- ir 'r''b:ri"t*t' o

ã;;;;;; d *i dô' c6irà"' 'rn'ür'dê ' s*
iffõ-a. i.:;r"-t' 3o!:rr 'to "E!êrF:o 

d'
.sr .b. cr.r& - sr

I .3. Vimulam eM cmbata$o, independenEmente de tran$ti(Éo:

1 .3.1 , O tenno de aralhção $éüe do iínovel;

1,3.2' A Propeta do contratadoi

Í.3.3. A catifrcação da inexistência dê imóvois puuicos vagos ê disponiveis que atendam ao obieto

cúusut^ PRffiIRA-OBJETO.

PÂGrirÀ 1DE 1l

çq

.)t,

i)ub'lce

.\



SEGUNDA. IA E PRORROGÂçÃO

L1. O Wao de viFnda ú contsaEÉo é aé o dia 0í de nrarço de 2025, ofrbdos da daü dê asiíffiJrá'
píqÍogávd por ab 10 aÍEs, na bíma dos aíllos í06 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021. .'

2.í.1, À ponogaçáo dê que fab este item ê mrdicionada ao atesb, trb arrbÍieà coíípebítk, de que

as c$r@es ê G Feç6 peímanã)eÍn rar§cos para a ÂdministaÉo, pesni& a rqochÉo com o

mnffido.
2í2. A pronoga@ do prazo de vig&rcia depederá ê ompmmÉo pola @§IRATÁDA de qr o irr@
satisfrz c k frd*"r esbtâis, da mÍÍFâtibilidade do vdor. de ÍreÍBdo e da anuência exqí€Fsa da

CONTRÂTANTE, medhnte assiÍlsü,ra do hfino adtiyo.

Zí.3. Caso náo tsnhâ interêssê na pÍorog@, a C0Ê'ITR{TADA denrerá envhr conrunbdp-emrita a

. CONIRÂTÀMIE, com antecedêncb mhkna de 90 (roventa) dr" e dq do Érmiu & v!ôncia do

contrato, sob pena de aplca@ das sançoes cabíyêis por dessrmprinento de &ver conlrahral.

À2. 0s ebitos §nânceiÍos dê contsàt4ão só terão início a partir da dab da eí{rega da dnws, $le deÉÍá er
precedkla da asinahrra do Termo àe Múoria do irúvel por ambas ils pâÍtes.

3. cúusurâÍERCETRA-FrscÀrJzÂçAo.

3.1. A fiscalizat'o do pÍesente conbato será exeícida pdo(a) sentn(a) HEYD€ DO ESP,ltrÍO SÂIíTO SS-VA DE

AfORfl, Gesbí de C@ídenaçâo Sup€rioÍ, ÍeprêsênhÍ{e da AdminisfaÉo, íromeado fldianb Poíbria, ao qüd

co{ÍpeüÉ diÍimir 6 dwkias que surgi"em no curso da exedrÉo do coíltato e de fudo dará ciàde à ÀfnhisttrÉo.

3.2. A fxcdização de que ffi esta dáusula não adui nern red:z a responsbifraé de Cü{IR TADA iÍ}cársivs
pêranb tercsiro§, pot qualqrrer inegubridade, ainda quê resuthnts de impeÍfetses técnirc, vícios reditibrirs, ul
efipÍego de mateÍid ina@ua& ou de qualirJade inbriq e, na ocorÊncb de$, não irdi:a an onespor§á{fuiade
da CONTRATANTE o,r de s€us agentes e rcposbs.

3.3. O fiscal do coflfato aplará em ÍRsuo FWIio bdas as oconâncias rdac*yEk cun a exea@ do
co{írab, irdicando di& ÍíÉs e ãlo, bem orno o norne das pêssoas sl'eflüElmêílto envolvihs, deianirunio o qte
fu necsiirio à Íêgtiãtza@ das Êaltrs ou defribs obs€íyados e oncamftrhândo os aponbíÍEnbs à aLe.idâd€
csnpeb*le p€râ as povidências cabíveis

3Á A Sedão e fucdizafr do conffi segrirão as dkrycx$ges úa Lei n. 14733f21 e c & rsmalivs§
ÍegulaíTÊírbÍes o.Íospoíd€nte§.

3.5. Âs decisôes e pÍwidências que ulbapassarem a compelênciâ do fiscal do conhâto deveíão ser *hdÍsi a
saa srpêÍioíes em tempo hábil, para a ado{áo das r€didas mnrênientes.

3,6. A CONTRATADA podêrá indicaí um repíesênbnte para repíBsenta-lo na exooJÉo do coilrato.

1. CúUSUI.AQUARTA-SI,,BC${TNATAçÃO

PÁc A2oÊí'l

.ri

rsTADo Do PARÁ

PREFETÍuRA ItÊlrrp L DE CrÀA^ ogs CARÀrAs

Fur{Do tuocrpAr- 0E As$íÊtacu Socnl

r'
\

/í.1. Não sed âdmiüdâ a subtrrtsatâÉo & obieto onfatual.
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E§7ASO DO PARA

!,nEFEÍURA fU{lCJP t r clxA,t Dog cAnÀrÁs

Ên&o trÂsclpAt DE ÂslsTÊxqÂ SoclÂt

q§ilTÂ- PREçO

5..1, O !Íâhr tou da contrâbso é de Rt 60.0@,00 (sessenla mí rÊais), Sie seÉ pago an 12 parcdas mensais m

vdor de R! 5.000,00 (cinm mt leah)

â1. llo valo acima estão induÍdas bdâs as despesas oÍdináriâs dire8s e indiÍelas dgcoÍe*tês da execução do

objêto, indusivs tÍibllbs e/ou i$posto§, êncaíg6 sociâis, fâbalhistas, fêüdenciáÍios, fiscais e coraerchis incklentes'

Exa & administra@, me, seguÍo e cfios necessános ao cumprimento integIal do obFb da cmt"taÉo.

5.3, euan& do pagamenfo a CCÊ{TRATADA sêrá eíêtuada eventud íetenÉo ri*Aria previsu na legislaçáo

a$iávd.

ôí. o pagâír€ílb ssfá eíeürâdo até o Í0" (déciÍno) dh utt subsequente ao do venciÍÍEíIto, poÍ meío dê oÍdem de

visiÍia ém 0102j2024.

e

': rnediante a apli$o tio irúice lndir Geral7â Apê o inEnegno de um ano c preços inichis serão realustados'

eu praçÀ o" uetcáo. rcpx, exdrsivannnte pára âs obrigaçoes iniciad6 e coírduidâ§ ap6 a ocoírôncia dâ

anudirade.

7&lkÍ&i§B§.ü§quêntesaop'imeim,ointeíeg'pmini.Ípdeumanoseráconhdoapa'tird6ebitos
fxancúos do (llímo reaircte.

,.{, }h,câso dê ataso or não diw§@ do(s) indice is) de rsaiustâmento, o conffi3nb pagárá-ao tonüalado a

&rrp.,erd" cdolada pela iitima vâÍiação mnhecida, liquidardo a drbrença carepondente tão bgo seia(m)

{,ulgado{s) o(s) índkp(s) de6nitivo(s).

75, N6 afofi@ finah, o(s) írdicds) utilizado{s) para reaiuste será(ão), obítgakniamento, o{s) definitivo(s)'

?,ô'cãoo(§}iíÉ]@(s}e§bbolecijo{s)pâraÍêajustaÍnentov€í}ha(m)asê!extinto{s)oudequelquer{oÍmenfu
pes"trn) n.ls *,uaxo{§), s'rá(âoi adotado(si, em substihição, o(s) que vrer{em) e seí deteminado{s) pdâ

legislaSo entilo em vi3or.

7.7.Naausâncjadepfêti''áolegalquantoeindicesubsti.tJto,aspaÍt€6elê$Éono1oíndiceofrial,para
ÍeajushÍItsnb do Feço do Ydoí romar§cente, por m8io de leríno aditivo'

{

».'
'..)

?.8, O reaiuste serâ rêdiudo poÍ 4o§ilâmettt9'

PÁGIN^ 3 OE I1

'.i Paganênlo.'

11. os prsço§ inichilrcnte conEahdos §âo fixos e ineajusÉveis no pIazo de um ano contdo da data do laudo de

ü',

l

7.
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PARÁ

PREFETn n lilulScPll- tE cAil ÂDO§ cÂ8,4JÁs

Furoo tluscPAt oE Âs$sÉtÉn soclÁ!

8.c t-A 0ITAVA- o8RIGAçÕE§ DA CONTRATADÂ

E,l. Enregar o imfud am perlettas condigões de uso Bara os fim a que se dedina.

E2. Forrccer ddançáo ahsbndo que náo pe§€ sobrc o knôvel qualquer irpedirere de odan jurEica qz de

cdocar em ,ta* a locrÉo, 0u, caso €xista *g,un knpedlnsnto, FÊstrr os esdatsciín8Ítbs cdÍvÚs, incàsive corn a

junbda da doarmerÊSo gthenu, para fins de a,diaFo poI paÍte da Âdminisfaçao. .

8.3. Garanür, dwâ0b o tsdlo da locaçãr, o ueo p*íficodo imóvel,

&ít Mâr*êr, duÉde a loqâo, a hmra e o dsÍho do irnrrel

E 0. Rsryoíder pdos vícim ou defuih atHicres á locaCao.

E 7. Responder pebs danos ao pakimónb d0 LOCATARIo deffiÍenbs & seus ab, bern cqno de ybir e

defeibs mtêrioíes à locaÉo, mmo desahnentm &mnentes ds vicic Íeffirio§, iÍlcàrdrG ÊorêIú€nh & vídos
pÍê+xisleÍtes rE insta@ dáúicâ stc.

&8. Resporder pd8 obigaçõos üituÉrias inciêntes sobre o irtÉvel, coÍto imposlG ê Exas.

8.9. Responder Éas coírfihri€es cíe mdfwia incidentes sobíe o iÍnovêl, ante o dsposb no aÍt tr, §tr, do

Decretolei n. 195/ô7.

8.10. Fomecar a COI.IIRATÂNTE Íecibô dissiminando as imporÉncias pagas, vedada â qui@o $ÍÉÍica.

&11. Pagar as despêsâs eÉraodinárias de condominio, se houveÍ, efltsdidas corno aqudas qu€ não sê Ísfr6,n
aos gâslos roüneiÍB & ,rl8nulênÉo do ediíhio, csno, por exemdo:

. a) obras de mfomas o.r aclésdmos quê inbrêssem à estrutura inêgrd do imóvd;
. b) pinlura das hdudas, empnas, poços dê aençao e i[min4ão. bêm como das esquadÍtas sxteÍnas;

c) obra deslludas a repor 6 coíd@ de habitabilidd€ do êdificiot

d) IndêflrzâÉos taôalhishs e orevíoenciárias pela dispensa de empregados, ocffiiras em @b artsrioÍ
ao início da locaÉo;

e! instalação de equipâmento de segurança e de incôndio, de tdeíonia, de intercomffiicado, de espoíb
e de lazer:

íl tbspesas de decora$o e pasagisnp nas partes de Lno mínum;

. S) mnslituiSo de fundo ê rêssrvã, E reposiÉo desle. quando uüliz& gara mbeürra rh despew
exbaordinárias;

8,12, Enfagar, âm p3Ífuito *do ds funcioÍErTsflb, c sisternas sÍstenbs (aondicftmado, cmrbtê a iíEà(fu,
hijráulico, dética e ouEc podentJra existefiles);

PÀGINA { !r í1

&6. Realizar, junb cm a CONTRATANTE. a vistorb do iÍÍpvei por ocasiá) de eÍüêga das dE1Ies, para ftrs de

wrificaiao miflucisa do s€E sstado, lazendo comtar Bo TeÍmo de VistoÍia, parte integrante d6b coí{rab. os
evenlr,ais debitos exisbnies.

I
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EsrrDo oo PrnÀ
PR]EFEMHA I*,IXCIPAL IE 6AHÂÃ DO§ CÂiÀJÂ§

FrrÍ{Do ilhjr{@ÁL DE ASflSrÊXClÀ SOCUI li{?{Â./

8.t3. Mafier, duíanê a ügêrxia do coÍltrato, todas as condi@s de habilitaÉo e quâlificaÉo êxigida§ par,t a

cont'àtação;

8.1{ ilfficq. a CO+{IRÀTÂ§IE com ant8ce«iíEb minimâ de 90 (no,enb) das do teÍÍino da vitlência Ô

coífriáo, $raldo tEo huvÉr hHesse em pmmgar a locaÉ;

8-15. Exibir a CONTRATÂNTE, quando solicihdo, 0s comprcvante§ rdativo§ às parcalas qrre e§tejam sendo

exif!as;

8.'16, Providenciar a at alizaÉo & Auto de Vistoíia do CoÍpo & Bombeirc, se for o mo;

&17. lrfurma a Co§TRÂTÂ|iTE qual§queí dteraçoes í€ tihiaíidade do imóvel, indusivê 0oíl â aprêsenlaçáo da

docuírÉíÉaÉo conBwúenle.

9.1. Pagâr o düguei e os enca4oe da locâçáo exigíve6, no prazo esÜPiâdo neíe contsâlc'

9,2. Sêrvir-§e do imürd para o uso convencioÕado, compâtível cam a mhJtezâ dêstê e com o fm a que e destina'

daendo onservá-lo cDíB sê seu fo§se-

9.3. Re&r, junlo ifii a CoNTRATÀDÂ a vbtoÍia do kÉvêl, por ocâsiáo da enhega das chaves, paa frs de

1/ÊdücâÉo n*ludosa do e$ado do inúd, bzêndo csstat no TerÍno de Visloria os weíüL,a§ dafuibs exi§tente§.

3.4: ü@r o inrowt locado em condises de limpa' de squraç e dê ufli4a'

t*, HtJi O iÍflórd, ím& a bcação, .as cddço8s êm q§ o Íocebal, confuÍÍíe doüítEfito de de§uiÉo

nÚns.ce 66n"d" qsú rh ví§wb pâra €flIega. sahro o§ d€§sst€s ê deb'ior4€§ de{oíÍefilês do uo nomal'

m*rattanrenb, poC*a rugaa ao Lmdu, d€sde qre acgüto por e§h, a impoíthrcia coíÍ6poÍdents ao

orçaÍffis drbo,tsd" polo ssü§ tscnico d8 Ádmin§lÉso, Parâ Íazs Íaca am repems e reôrms di epecificaths.

9.G &muricar a CONIRATADÀ sdcuêr daao or dabito orla repaação a este inanôa, bern como as evatuds

ürteçõs de brcdÍc.

9.7. Clrsenür cun a realiza@ de rcparm úgaltâs, a cargo da CONTRÀTA§À a§s€guraldGse o direito a
abdÍmer$o propcrixd do elqud. ce o§ ÍBpalo§ dureÍn ÍÍÉis dê dez die, Í§ kmo§ do adilo 26 & Lei n' 8:45,

& 1991,

9,8. Rdhar o irndiab r@m do§ dâm§ verificadc no inÉwl, (,u na§ §ües lÍtstdâÉ6, pÍoYo&idos pof sars

agentes, fuÍEioí*bs cru vsitrnle§ aubÍizdos.

g.g. Nâo modificaÍ a Ísns exbnp ou intsma do imóvel, sem o consenümento pía,io e poí sscrito da

COI.IIRATADA

i. cúusut c ]úo{Â - DÂ COIÍRATANTE

PÀol,Á 5 oE 1J
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E§TADO OO PTRÂ

PREFEmTRA tltfllclP^t DE cAl^Â DO§ cAiÀ'lÁs
Fuiloo lluHt@aL DE Assl§ÍÊ*cn S6nL

g.10, Comunica, a CONTRÂÍADA o suílirÍ€nh de oua§uer dano qu defeíto oia reperaÉo a e$e inq,mba, b€m

mmo as elrentuais tirbaÉes rie terce'ros.

9,11, Enfegar iÍÍr«jiatrínsí# a CONTRATADA os doilnenlo§ dê drânça de üih.tu8 o gloargos cmetriniab' '

§rio p4âírnb n& sqa de §â enc€ígo, bg.a c{xy0 qudçrer inlimarJo, mu}B q, €xiÉtEia ê aftrthih Ê:ü[câ,

ainda que direcionada a COI{IRAT/NTE.

9.íÀ Pagar as d€spêsas arÍúÍias de condoíninio, se exislentes, entendidas como aquelas Í}êcas&is à sja

adminisEaçáo. como:

a) corsumo de água s esgoto. gás, luz I Íorça dâs áreas de uso §num;
b) limpêza, consê aÉo e ptnture das i$talaÉês e depádências de uso comum;

c| maí$aÍçâo e coÍiseívaÉo das insEkpe e equipãnentos hidrá.cicos, a*ftc, ne*rkos ri de'

seguarça, de uso comum:

d) manuter4ào e conssÍyaÉo das i4sblâÉ€s ê êquipamôôtos 0ê uso comum dedinádos à prá{ica dê

§porl6 ê lazsr.

êl manutençâo e conservação de devadores, poÍteiro elêtúnico e antenâs dêtivâs;

0 pequsne Gpâros nâs dependBcias e insblaÉes eiétÍic6 ê hidráulic6 de uso çomum; rdeix de .

sâlaio dêyedor, salvo se ÍefeÍentes ao p.aiodo anleÍior ao inkio da locaÉo;

g) reposigão do fundo de reserva, tobl ou parcialmenie uülizado no qls*io cxr srdêÍÍEat4ào de

despesas odiítád6. salvo se rEíeÍentes ao perÍodo anterirs ao inicío de loca@.

3,Í1 PâCã õ despesas de' defooÊ,. êneígía êlêfica, gÉ§ (se lffvêí), á$ra â 6gob, ôxctÊo lmposto PrÉdal ã

Teritorid tlhno - IPTU, Êz que o referido impdo se rebre a progbdade do imwd

9.í4. Permitir a vh§is do iínóvei petâ CONTRÀTADA ou por sa.r! rnandatálN merÍante púà flnbinaçáo ft dia

e hoü, bem c0mo aúnitir que s€ia visibdo e e)@n$nado poÍ terceiÍ§, na hpotesê de $Ja deílaç&, rymô não

possuiÍ inêÍessê no ercrcícb do diíErto de pre er&rcia da aqiisiÉo (aÍtigo 27 & Lor n0 8.245, de íSí).

Lt5. Cumpir irtegr&€fite a coflleí{âo de mndominio e os regulamenbs inlsÍG, se exbtêíês

í0. SULÂ - BEXFEITORTA§ E COITSERVAçÃO

10.í. A ÔONTRÂTA|.IIE podêiá lealizar todas as obras, íÍpdificaçoes ou ben8bria sem Eà*t a.tu@o tx,t

conhcimeoto da Cats{TRATADA ssllpre que a úilização do iÍrÉvei astiver mnryomeúh ar na irnir*rcia &
qr4uer dano que curpruleb a dltinua*o do píBsefltê cút"ab,

í0.í.1. As bêÍÍhibriâs recesáÍhs que forem exscubdas Íressas s&eÉes s€Íào 1ffi
indmizad& pdâ CONTRATADÂ.

fu benfuilorb rêis, desde que anbrizada, ssáo âdêflizá'r€is e penniEn o exerdoo & dÍeito & Eer4âo.
í021. Na impossibilirlade da obtanÉo da prévk anuàrcia da CONTRATÀOÀ ó borüda a

CONTMTANIE a reslizâÉo da beníeibrh uül s€rpre que ffiim d€hrrÍ*l o hbÍ€Êse prt*co
dêvldarn€nts Írshrado.

í 0.2r. Às b3nbiloriâs [itêis não autorizadas peh @NTRATADA pdeÍb s€í leíaÍÊe pd3

CO}ITRATÂNTE. desde que sua r€ürda náo afats a gshfira E a subsdlncia do trúvd.

10.2

PÁGIrA6sEíí
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ESTTDo Do PÂRÁ

PRÊrET,aA TUiTSAL OE CAilAA DG CARAJÁS

Fmm iluí@ÂL DEAs3ffiflcrA §ocH.

í03 Âr be&,ilorbs volupüÉÍias se.ão indênizávek caso krJa yévrs mít oídânci8 ds CONIRATADÀ

10.{.í Caso não h4a concoídàcia da iffbnizaÉo, podatu ser levanta&s pda CONTRÂTADA,

finda a húaÉq desde que $a rê[rada ílão afete â esfuü,ra e â s&stàcb do ifi]óêI.

t0Á O vdor de toda e $.ss nd€Írzsfio podeÉ ser aba§do dos dryÉis, ate iilegd ,esnrciÍnenb, no liíníE

€6ê*lsÊih pd8 FÍbs, rÍEdia# Hmo diliw.

í(}'l Caso 6 ÍíEdi@ês ou adapta@ Íeibs pda CONIRÂTANTE yânhan a causd 4tíí dano ao ircyd
durârtê o psbdo de hcaSo, esh dano deve seí sanado às expensas da CONTRAIÁDÀ

,0.6. Findâ a lcaÉ, será o imovel devolvido a CONIRATADA, nas condÉes em qm foi reoabilo pela

Cot'{IRATA}m, oo$kÍre do(rrnsnb de doscri@ midxiosq,shbordo quando da vistorla paa anÍ€ga, salvo os

@ast€s e d€bÍioraÉes demnentes rh rso normal.

r. cúrrsflá PRffiIRÂ- §{FRAçÔES E SAilçÕES 
^DffiiüSTRÂÍIVAS

t1.'1. Conete inúa@ dminisràiiva, nos brnc da Lei nÔ 14.J33, de 2021. o confâbdo que:

al der causã à inexecr.ção parcial do contrato,

b) deÍ csusa à hexeq4ão prcial do contralo que causê gratê dano à Admin'rsú'àÉo cxr a0

. | funciomríPfito do§ sêrviço§ Fjblicos ou ao inbresse coleti!'o:

c) &r causa à inexecu@ toal do contBto;

dl ênsâjar o reffiaflEÍrto da *eáçãJ ou da enl êga do objdo da mntretsção sem ndivo
jrstifcedo;

â) apts€Íttar documgllâÉo Hsa c4J pr6tã declârâção falsa durants a erccufo cio contrato;

0 paticat ato frauddenlo na exeotÉo do confato;

S) mmportsÊso dB rÍdo inidÔnêo oJ coÍrEteÍ frauds de qualslêí nailreza;

h) traticar âto le§ivo pÍevisto no arl 5'da Ld no 12.e'+6, dê í0de agpsb de 2013.

11â Sêâo.sdãsaocon@thqtn irxonerÍmin@e§dm de§arih § sÊ$,ints sânÉ6:

t Àfu.ÍÉtú, quffi o coílffido (H earsa à irExeo@ pârckf do wilrsb, ssÍfÍe que

. não se iuetificaí a iilpsÉp de p6nalidede mab gmre (arl 1 56, §29' & Lêi no 11.1 33' de 2021 );

' 1. bnpedtt§rilo dl §ciB o corffir. qrardo pralirdas as sxhE {b§[Íibs nas alíí€a
t', § s ltr do $bibm aciÍrB desE Contrato, ssrtrs qus ÍÉo §e it§fficat a h§o§(Fo e psnalidade

rÍEb $wê (dt 150, § 40, da Lei no í4'133, ê 202í)i

' lt D.dn#o de ir*hoeidrd8 paa lieltrr e ÉíúatrÍ' $ãtdo Prá,cada§ as conduEs

&§crihs nas dinee ?. T, 'g'e 1l' do §Sím eima &§b Conlt:#, bfii coítlo Í]§ dííEes 'b', ?
a 'ú, gtn iuüftrxn a imp6ição de PendiJadê mais grãê {aít- 156, §5"' da Lêi no í4.133' de 202'l}.

U. krltr:
1. morddiâ ds 1% (8m por cenb) por dh de afàso iniusfficado sobre o valoí da

pfi8le iladimCda, ab o limib & 30 (üinl8) dia§:

2. íera6ria de 1% (r§i ps ceÍ|bi poí dia ê aüaso iÍi!Ãdíca.b soôro o valoÍ totd do

con6, atÉ o màirp de 30.96 (tinh por ceno)' p€b hÉüÉ€íYeÉ do 
ryzo 

n{o rya
ãpíe§eÍtbÉo, suphmentap or rcpoei@ da garantia. O afe §.PeÍioí a tinta dbs
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autoriza a Adminisfação a promover a exlinÉo do mníato poí desolmpÍimento sJ

cuÍr.pÍiÍnerílo iÍre$,hr de suas dáu§dâs, caríxme dl4ôe 0 iíEi§o l do ãt t3? & Ld Ít
14.í33, rb2021.

3. compeosatória de ':CoÁ {dez poÍ cenb) sobrê o vâloÍ bH do conhah, m caso de

inêxeürçâo total do obieto.

!1.3. A aplicaçáo das san$ês prêüstas oeste Conk*o não exdui, ea hi@ dgtm4 a obt5Éo de Íep*açfu

integÍd do daoo cârs& ao Cootrâtarte (aIt 156, §P, da Lêi Íf 14. í33, de 2021)

11.L

da Lei

Todas as vnÉes Sevbbs n€sb Cclfalo @ãão ser aplirrdas ormuHiamefie'cm a rÊ*â (4115ô, §f" -

Íf 14.133, de 202í).

li.{.{. Anbs da aplica@ da rmríta será tu ttada a &íêsa do intetBsâdo m prâ.o dê l5 (Sti'e} fu
ú8s, conb{,o da deta de sua inlimaÉ (aÍt 157, da Lei ro 14.í33, de ã21)
1tI2, So a rulta apkada e as indeniz4ôes cabíveis fqem $ry€rioÍ* ao vdsr do ganêre
evsfitudíÍts b de{ido pdo Confetrnte ao Cmhatado, aláIl dâ pe{da desse rakr, a diÊrcrqa seÉ

descontae da gaa*ia presida ou será cobEda judijdmente (ut 156, §4, da Lei n0 í1.Íts, de &1).
I í.*3. Previamerde ao encamirüanpnb à danp yidicrsl, a mulh poderá sêí ÍBcdlih
dmiflistssliyamerte no píâzo máxiíÍB de 30 ítiÍila) dias, a coÍ*ar da dáb do Íêcêt*nenb da coíí{rnrcaçfu

enüada pela aLffiâde coilpeteríte.

{1.5. A aplicaÉo das sanses realizar*+á êm pÍrcêi8o *rinisúdiw qrê se$í" o oúüáütúb e a âm&
deftsa ao Confatsdo, oàservaÍdo.se o procsdimenb peyisto no cegí e parfuüfus do at 15&da Lsi nc 14.133, &
m21, Wa âs peídijad€s de impedirEnb ê licihr e conffiar e d€ d€daraÉo de inidorEidado pra Ecib ar
confahr.

1Í.6. lla apliqão das sarÉ€s ssâo coílsiderados {aÍt. 156, §ío, da Ld n0 14.133, de 821):

a) a fiatirêza e â gcvidads da infraÉo Hneüdá:
b) as peculiarittades do caso cóncreto;

c) as circúnstâncias agíavantes ou atêntx§rbs;

d) os danc qrc dela proüeÍem para o Cofifabríte;

e) a implanhso ou o aperleiçoamento de programa d€ atqridad€, ccfifoÍme ftnms e

oíreoteçoes dos ôAão9 <ie mntrole.

1í.7. Os atos pev§bs smo in@6 adíninisfa§rs na Lsi Íto 14.133, da 20|1, ou em out§:bis de @S€s e
contrabs da AdmhbfqÉo Priülica que hrbêm ssjam qifiM coírE atos l€siríos na Lêi íto Í2.846, dê 2013, seÍão

apurafu e idga&s oon|iltamsnleJ nos m8smo6 auto§, obseÍvdos o Íito pr@diÍÍE[r6 ê auk»*úe corrpôleflb
defirfios na refrrila Lei (aÍt í59).

Í 1 .8. A parsordidade i§ídica do C,onhahcb podrá ser descon$derada s€mpre que utilizada cqn ahis do dldb
paÍâ hcilibr, encouir ou dssiml{aI a Fátíca dos abs ilÍcihs pra,islos Í8618 Cofifab ou pda píwocaÍ cütiJsfo
palÍimonial, s. r)ê6sê caso, todos 6 eH6 das sat@ ay'icadas à pessoa jurldia ssÍão e*êíl(trfu ffi sst§
adminrsúadores e sóobs cün podeíes de â&únisha@, à pessoa iurídica sucessora ou à emtresa do ÍrEmo râí§

PÁGINÀ t DE 1I
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Êi;=àE§ÍAOO OO PARA

PREfEÍII}RA K EIPAL DE CA,{ÂÂ OOS CARAJÁ§

Fuoo m§ücrPÂr 0E ÀssúvrÊil$A soclâl- !à,/

ffiradà*io, a aípla defesa e a &igatoriettade de anâise jurírlica previa (att 160, da Lei n0 1/t''133 
' 
e 2021\

1,1,9. O Contãtaflte deyêrá, no prazo máxinp í5 (quinze) dbs itEis, cmedo da data de aplicaçáo da sânê,
fúormar e ífiarpÍ stglizados I dâd6 Íêletivc às sanÉes poÍ da aplicadas, paÉ íms & pr.dÍiclJade no Cadasfro

: lilacbrd & ry6âs hid&ea e Suspensas {Ceis) e no Ca{rasro Nacbnd ê Ernpreas Punkias (CrEp),

HÍtuídos m ànbito do Pod€r Exêortivo Federd. {Ârt. í6Í, da Lei n' '14.133, de 2021).

tt,10.Ás sanger de hpêdlt§!ônb de licils e contatar o dsd*ação de inkimekffi para licih €iJ contraEr são

psÍvsb de rEbffiâÉo na fixlfia do ãt lfii} da Loi no 14.13321.

í1.1í.Os déhb do ontabdo pÇ,1 com a Âdrúnisfa@ wÉalailb, resulfrbs de rulla admk$sfaliva e/qt

índonizaÉeg, íCo iíscÍfos am dfuih diva, pffi ser mnpensadm, b0d o{J pãcidtfleí{e, cotl o§ ctÉdih§ dâriio§

poh í€eÍido o{gão d6mÍíütt6s dxte mesrm wr6 q, de oufs contràbs sdmioi#i\6§ q}6 o s*nbdo possua

cun o ítBsíE &gâo cna qúâbílte.

rz. cúus.lt-r §EGU}IDA - DA COI{TRATUÀL

{2.1. O codí?eo pode seí e,xtinto anlês de orrprúas as o!§§ neb esüprldas, ou antes do pÍazo nele 6xado,

poí d$m dos ilolrtos Fevkbs m artigo '137 da Lêi íro ,4.133,21, bem coím amipvdmente, at dÍda no inbresse

' Oa COffru,flfgfg sg;n qudqer ôns, eín caso & dÉsírpÍiourb to6l ou paícid de qualquer dásda cofiratud

ou obíigâÉo irpcb a C${IRATADÀ sêm pÍsiuízo da adi@ e petÉk edes obircis assegurads o

contradt&ioeaan@desa.

í21.Í. il€6ta hipo[Ese, apli:en's€ Emb€{Íl os aíigos 138 e 139 da masma Ld'
. lz:lJ'. À albraÉ socL* (xJ a modificaÉo da findira& da ê§tutun da empÍêsa não §§eiâÉ a íescisáo

sB Ítâo rstingk sÉ capiids'de coÍduir o confato-

bnÍ&rdo tstÍrE adilivo pan dtera@ *§o&a.

t11 No§ ca§o§ em qrrê Íege inposliHliUÔ a oo.Fação 6 imôd, tai§ csm iÍEâídb, d€símronameÍto,

Oeeryog*É, c6o ftrtuib ai ftxça neir et., a CO}ITRÀTAI{TE podsá conskbrar o *tfah rescind&

lrpdi6lgIEt*e, ircarUo diçaeada de SrdSre, PÉi,ia ndifi@o, oj mrtr, &sdê que' Ít€§ê hipdêsê' náo tenha

coÍroffiiro pãa a dtuaÉo.

123. O t€ÍÍno de ÍBscisão, senpra qm possivd, será Fecadido:

í 2-3,1 . Balanço dos svento§ conÚahlais iá GrmFdos ur paícialmente cumptidos;

12.3.2. 'Rdaçe dos pagaÍÍÉntos já ebtuados e ainda d€Àddos;

113.3. lndeniza@s e ru|trs.

í2.r[ À exl,nção do contab rfu configura óbbe para o rec§Ihêcimento do d6êqutibrio êcoíÉmico-financeiío,

hipólese em Ele sgçá concê& indenizaÉ ps rBb de termc indenizatÓÍio (aÍt' 131, capul, da Lei n'o 14'Í33, de

mz.l.
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E§TÂ@ OO PÁXÁ

PREFEÍÍURA ITUÍ{GPAL OE CAIüÂ OO§ CARÀ,AS

Fumo [wEÍPAr oÊ A§$s?ÊilclA S!üAt

Í2.5. 0 pocedirnento formal de BxtinÉo coítrâtud teú intcio mediânte mtificaÇâo esoib, êtÚêguê direbÍÍEnh â

collTRATADA, poí üa postal, com aviso de recebin6nto, pessoahente ÊÔm o da/Bo ab3t0 de recibo ou endaeço

elebônico.

1 2.ô. Os ca§o§ da reseisáo coÍfâtJel §erüt bfidlÉflte mcüvados ÍE§ artc, asrqurado o$rdradÚb e a all,k
defesa, e feedijc eie aloreaSo esaih e funthmenada ú au§idaê §íttpdsíúÊ'

13.1. As dsposas deconentes da prÊs€Ête contrataÉo coÍrerfu à cma do reo.risos espee,lic c§§&nadG tE

oí§amônh lrunicipd, dâsb exerclcjo. na doaÉo abaixo di§cÍimiflada; Exercíeio 21124 lttffi
14i6.081221315.2.í00 !,!anter a Secre,ta:ia Municipal de Oesemohimerto So<#1, Oasr@ão €o0.ü ics

3.3.90.36.00 Oufos sêív. de têrcsiÍ[6 p€ssoâ fisica- Subelemento 3.3.90.36.15, no v6hÍ d€ R$ 00.m0,00 Fmb: 17ü-

13â A ddaçâo Íelâ{iya sm exercícios tnanceríG $ssequent€s será iíMa apÔ§ âpíff4Éda tei.Orçat@@t

Í€spediva s fb€raçãô dm crédrbs conespordsntes, msdffts 4odikmênb.

I{. CúUSULA QUARTA - OOS CASO§ OilISSQS

1d1. Os casos orissc aêrão decididos Élâ cont#nte, sêgiundo as d*pottlFes conti(h na Lei a! 14.133, &
2{tr1 ê Lei nê 8.245, de ÍSí, e deÍnais noí,xs Hêrâi§ adbáveb e, s,ib§siariaiÍrênle, sêSrÍÍro * dhPG*Fo§

corüdas na Lei no 8.078, de tggo - Codigo & Dêfusa do Consumidor - e mí'tes o $ncíp§s Flret dG cmfâh6.

i15. C o*ro-s6uçÔEs

13J- Caso, por razões rle intsress€ úUrco dc{idansnG irclificadas, a CONTRATINIE tlxlta &vdler o inrúd e

resciídir o contrao. antss do tármino do ssr prazo de vqência, frcaÉ dbpeÍEâda do pagamêíü ds qrdq,s müâ,

desda rye notfiqre a CONTRÂTÂDA" por êscÍito, com anteceência mínirÊ de 30 (finta) dias.

I 5.3. Se, düranb a loqáo, a coisa locadâ sê &tsÍioraí, sem sipa da CoNIRÂTAHTE e o Ímówl ainda. eêíYír pa.a

o frm a qre se disporúa, a ests câbâÉ p€diÍ íeduÉo ptoporcirvrd do vdü & loca@.

í5'* Oumnte o pra esiplado pan a duaÉo & cmtsdtq rÉo podeÍá a C0NISATADÂ tBEr o liaÔot b@
(at. 4" (b Lei Fe{hrd n. 824í1991).

15.5.

2A21.

EwnàJab albrâÉês c(x$atuais r.eg€r€êtu peia disciÉim d06 âíts. Í24 ê sê0uint€6 da Lêi Íia 14.í33..do

t 5,6. Regbros oue nâo caracteírzâm alteÍaçào do conrato podem sor Íêalizados poí Slmplee apostila. dispensa& a

cd#âÉo Í1ê lermo aditivo, na brma do arl 13ô da Lei no '14. 133, de 2021. 
pÀGrxÂ !0 DÊ í t

í5.í. Esb mntrab po&rá ser alteÍlâdo, msdianb. TerrE Ádflito, paa maltrr. adequ@ a *í*nento &
fiÍdi&de de inbÍBse pub§co a ql.E ss desbna e Ea os casos píEvisbs ne3t€ insülrnEnb, seíÚq gs8e$rae 8

COI{IRATADA a ncrutençáo do equílibrio e@ítômk}fuaÍrcsiro do aiusts.

\
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E§I^Do DO P^iÁ

PiEFãruRA TIÂâcFAt DE CAIIAÃ Oo§ CARÀ,ÁS

FLnEo lfisncpÀ oE AsslsrÊt{ctA SoctÂr

'\-:
il+lt:/r'i
i,êYr-:

16. CúUSULÂ DÉCn A §trrÀ - PUEUCÂçÂO

lô.r. lncuíIüliÍá ao canhahnb dyr&s o presente hlsrlrÍnento no Podal Nacionâl dê Coilmaçôês âiCi€as (PNCP),

na 6Íma prevbb.no art 91 da Lei 14.í33, &n21, b€rn como no rêspêdivo sítio ofuiâl 
'ts 

lnêínei, am etenÉo ao art
E , §?, da Lei n. 12.527,de?o11, dc âÍt f, §30, ir€jso V, do Decreto n. 7.724, de n12.

17. -FORO

17.1, Fba eleib o Fom da Ciàde da Cânaã d6 Carajás - PaÉ, com exdus& dê quaqrc. outro por mâis

Êh/Xegiado S€ saja, para dirimir os litígios $rê &coíÍeÍem da exeorfo deste TêÍmo ds CoÍilrá SE nao pudeíem

sermmpodm peh mírilierê, cdlhns a{f 92. §'10, ú Lei n0 14.1332í.

Canaâ dG Canjás - Pa*á, em 01 de março de 2024.

FUNDO MU DE ASSISTÊNCIA SOCIÂL

cNPi í4.443.689/000'l -33

CONIRATA}ITE

JULIANA SIL CASTRO DE MELO RIBEIRO

TE§TEIUN}IAS:

ír- t6 -rf

r- zIE a sê:o3 1

PÁG,NÀ lí oE í1

üi

I

cPF 052.109.05632

COI'TRATÀDA

I



ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA TiUNICIPAL DE DESEI{VOLVIMEI{TO SOCIAL

PREFETTURA TIUiIICIPAL DE CAI{ÀÃ OOS CARÀ'ÁS

164',cennrrcaÇÃo DE rNExrsrÊNerAlElmoyers púeLlcolvAqos E

A Secretaria Municipal acima identificada através de sua gestora CERTIFICA, sob as penas da lei,

para fins da contratação almejada através de processo administrativo, que tem por objeto (Locação de

imóvel localizado na Rua 11 de Març0, Lt. 022 QD 057, S/N Baino Novo Horizonte ll, viabilizando o

funcionamento da Casa dos Conselhos, vinculado a Sec. Municipal de Desenvolvimento Social do

Município de Canaâ dos Carajás - PA.), a inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que

atendam ao obleto requerido, em razão das consideraçoes abaixo pontuadas:

Conforme se evidencia no caso em análise, a escolha do imóvel baseia-se por este ser o único imóvel

da região que atende os interesses da Administração, vez que os outros imóveis pesquisados não

estão adaptados as necessidades especíÍicas da CASA DOS CONSELHOS. Os conselhos Municipais

êxeÍcem o controle social e a fiscalização das atividades desenvolvidas pelo Poder Executivo. Cada

Conselho, na sua respectiva área de atuação, pode também ajudar, sugerir, criticar e opinar visando a

implementação de Políticas Públicas no Municipio.

Assim, é insigne importante a reunião dessas instâncias de gestão compartilhada em ambiente fisim,

que propicie uma boa articulação e presença da sociedade civil organizada, visando a participação

ppular e um bom controle dos serviços sociais oferecidos pela Adminishação. Além disso, o imóvel

escolhido está localizado na área central de desenvolvimento dos serviços acima referido e tendo

S€CFEÍARIÀ MUI.IIGPÀ! O€

OÉ;ENVÍ'LVIMET{TO
S(EIAL

G-F"â#á

>lot

J

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAt. SEMDES

Avenida lpanema SN, - Novo Horizonte ll - CEP 68.535.6193 - Canaá dos Carajá§/PA

e-mail inslitucional: semdes@canaadoscaraias.oa.oov.bÍ

ORGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

CNPJ 14.443 689/0001-33

ENDEREçO Av. lpanema, S/N, Baino Novo Horizonte ll - Canaâ dos

Caralás - PA, CEP: 68.537- 000

SECRETÁRh AGNA MARIA DA SILVA FERREIRA

PORTARIA DA SECRETARIA

'7.*

DISPONiVEIS

038/2023-GP



ESTADO DO PAú
SECRETARIA MUI{ICIPAL DE DESENVOLVIHENTO SOCIAL

PREFEÍTURÂ ]úUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARÀ'ÁS

4q.t
1E5: o

DESCRTçÀO QUANT.

SALAS 02

OUARTOS 03

BANHEIROS 05

DEPOSITO 0'r

COZINHA 0'r

AREA DE SERVIÇO 01

GARAGEM

AREA DE CTRCULAÇÃO 01

Considerando, que na Administração Pública em regra, todas as contrata@es devem ser precedidas

de processos licitatórios, no entanto, a Lei n" 14.133/2'1, em seu artigo 74, V, trata da inexigibilidade

de licitação para a aquisição ou locação de imóvel cujas caracterÍsticas de instala@es e de localização

tomem necessária à sua escolha.

Declaro, ainda, estar cientes que esta declaração está sujeita as penalidades da lei, conforme dispoe o

art. 299 do Codigo Penal, que prevê a pena por falsidade ideologica:

'Art.299 - Omiti, em documento público ou particular, declarafio que dele devia con§ar,

ou nele inseir ou fazer inseir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o

fin de prejudicar direito, ciar obrigaçâo ou afterar a verdade sobre fato juidicamente

relevante:

Pena - reclusáo, de um a cinco anos, e mufta, se o documento é público, e reclusão de

um a três anos, e nulta, se o documento é pailicular.'

E por ser a expressâr da verdade, firmo a presente declaração, para que produza os efeitos inerentes-

Canaã dos Carajás - PA, 29 de janeiro de 2025.

Agna ria da Silva Ferreira
Porta. No 038/2023-GP

Secretária Municipal de Desenv. Social

S@EIARI.A MUNIOPAL D€
D€§ExvOLMi'El{IO

socrÁL
G-F"ii-ikâ

SECRETARA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. SEMDES

Avmida lpanema SiN, - Novo Horizonle Il - CEP 68.535.6193 - Canaã dos Carajás,FA

+mdl insütucional: semdes{Acân aâdoscaraias.oa aoY.bÍ

01



ESTADO DO PARA
SECRETARIA ÍÚUI{ICIPAL DE OESEI{VOLVII{ENTO SOCIAL

pRErEnuRA iruilrcrpAl DE cAilAÁf§ünÀJÂs

-f'r"----e,
I

xorrrrcaçÃo DE pRoRRocaçÃo CONTRATUAL ---. __-,-,,

O Município de Canaã dos Carajrás através do Fundo Municipal de Assistência Social com sede na

Av. Ipanem4 S/1.{ Bairro: Novo Horizonte II, representado neste ato pelo Sr.o Agna Maria da Silva

Feneira, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, nomeada pela portaria 03812023 - GP,

vem respeitosamente encaminhaÍ através desta notificação contratual para requerer prorrogação do

interesse em prorrogar do contrato N" 20240300 decorrente do Processo modalidade inexigibilidade

de licitação N' 008/2024IFMAS, cujo objetivo é "Locação de imóvel localizado na rua l1 de março,

Lt 022 QD 057, S/l.{, Bairro Novo Horizonte II, viabilizando o funcionamento da casa dos Conselhos,

__ vinculado a Sec. Municipal de Desenvolvimento Social do Municipal de Canaã dos Carajrâs - P4.",

sení prorrogado por igual período, conforme previsão legalmente no artigo 107, caput da lei

14.133121, que diz:

"Art. 107: Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que

haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e

os preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permiÍida a
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer
das partes. "

O referido contrato será prorrogado conforme previsão contratual, permanecendo inalteradas as

demais cláusulas do Termo de Contrato.

CANAÃ DOS CARAJÁS _ PA,29 DE JANEIRO DE 2025.

AGNÂ DA SILVA FERREIRA
Portaria. N': 03812023 - GP

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

S&RETÁÊA I'IUNICIPÁI DE

II€SEXVT'LVIàIEXIO
s(ruL

G-Ê"ffi
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. SEMDES

Aveflida lpanema S/N, - Novo Hoíizonte ll - CEP 68.535.6'í93 - Canaã dos Carajás/PA

e{ail institucional: semdes@canaadoscaÍaaas.Da.qov.br
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TERMO DE ACEITE

A Sra Juliana Silva Castro de Melo Ribeiro, CPF, inscrita no 052.Í09.056-32, venho por

meio deste manifestar interesse em proÍrogar o contrato No 20240300 deconente do

Processo modalidade inexigibilidade de Iicitação No 008/2024lFMAS, cujo objetivo é "Locação

de imóvel localizado na rua 1í de março, Lt 022 QD 057, S/N, Bairro Novo Horizonte ll,

viabilizando o Íuncionamento da casa dos Conselhos, vinculado a Sec. Municipal de

Desenvolvimento Social do Municipal de Canaã dos Carajás - P4.".

Declaro, que renuncio o direito de reajuste e reequilÍbrio de preços do contrato acima citado,

até o presente momento.

A Locadora tem cumprido o contrato em conformidade com as cláusulas pactuadas, tendo

um bom relacionamento com a Localária, inclusive sempre cumprindo com as obrigações em

dias.

Assim e pelo exposto, requeremos o mesmo e apresentamos em anexo o contrato firmado

com a contratante, juntamente com os documentos comprovando a regularidade Íiscal.

\.4 d< Wúxb
uliana Silva Castro de Melo Ribeiro

CPF: 052.109.056-32
LOCADORA

Árr:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS.PA
FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL. FMAS

CANAÃ DOS CARAJAS - PA, 29 DE JANEIRO DÉ2025.
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Bíasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome; JUUANA SILVA CASTRO DE MELO RIBEIRO
CPF: 052.í09.056-32

Rêssalvedo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicâdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceíidão se rêfere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusivê as contribuições sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do ârt. í 1 da Lei no
8.212, de 24 de iúlho dê 199'1.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à veÍiÍicaçáo dê sua autenücidade na Intemet, nos
endercços <http://rfb.gov.br> ou <http://www-pgfu .gov.bê.

cortidão emitida gratuitamente com base na Poftaria conjuntâ RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014,
Emitida às 15:30:41 do dia 1110A2025 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 1010812025.
Código de controle da certidão: 385E.0729./íD36,595F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ir'*t1,/I

ll



11102125,15i31 app.sefa.pa. gov.brêmissaocêdidao/emiürcertidao.âc{bn

SERVIÇO GRATUITO

13 í): 
''

GOvERNO DO ESTADO OO PANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT

NOme: JULIANA SILVA CASTRO DE MELO RIBEIRO
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CPF: 052. 109.056-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu rome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tribuuíria, incritos ou não na Divida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: I 5:3 I :22 do dia I I 10212025

Váüda até: 10108/2025

Número da Certidão: 7020250803133 1 7-8

Código de Controle de Autenticidad e: AC A4E7 F 3.48763FC8.9855 91 E7 .ED DDB 120

Observaçâo:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão podeni independante de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6' da tnstrução Normativa n.' 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da ceúidão será efetuada de oÍicio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRAruITO

https/app.sefa. pa. gov.brlemissao-ceÉidaclemitirCerlidao.action 'll2

-.1-
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11102.125,15,31 app.sef a.pa, gov.br/emissaecêrtidao/emitirceriidao'action

SERVIÇO GRAruITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome: JULIANA SILVA CASTRO DE MELO RIBEIRO
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CPF: 052.109.056-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vieran a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a pÍesente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza não tributaria, incritos na Dívida Ativa.

A presente Cenidão, emitida nos termos do DecÍeto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instmção Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: I 5:3 I :22 do dia ll /02,t2025

Vríüda ató: 10/08/2025

Número da Certidão: 702025080313318-6

Código de Controle de Autenticidad e: 3860F29O.942F385D.C65F8D7 0.8A27 B60E

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão podeni independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem vsrificadas as hipóteses
previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão sení efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo territorio paraense.

SERVTÇO GRAruITO

CERT IDAo N EGATIVA DE NATUREZA N o TRIBUT RIA

https://app.seh.pa. govbr/emissáo-cêriidao/êmitircertidao,aclion

ffi
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Cú&Ddecádõto lnsíição Municjpd

00004êu6

JUUANA SILVA CASTRO OE iNELO RIBÉRO

RUA íI DE ARCO

LOTEÀ NOVO HORIZOIiITE II

cÂNÂÀ Dos cARÀ,Ás

052.í 09.056-32
Nún@ Comdêmnro

CEP

PA

CERTIFICAMOS que, após a realização das devidas vertficações procedidas nos assentamenros e arguiyos exisrenúes
nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Canjás-PA. E na forma do disposto nos Atligos 313, 311, 315 e 316 da Lei no
890 dê 20 de dezembro de 2019, que não constam pendéncias em seu nome junlo à FAZENDA PÚBLICA MIJNICIPAL e
a mscncóes en D|VIDA ATIVA MUNICIPAL, ressalvado o diÍeito de cobrar e ínscrever quaisquer dívictas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas- E, para que produza ereiros legars,
passamos a presente CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS para efeitos de prova junto às Empresâs Prlvadâs ê às
Repadições P()blicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emiüda às 15:32:16 do dia 11102!2025

Vénida alê 1310312025

Código de Controle da Certidáo/Número 2BC27E4DBF89C1EC

Certidão emitida gÍatuitamente.

AtenÉo qualquer rasura ou eÍnenda invalidará este dosJmênto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ Dos CARAJÁS
COOTEM

RUAAMERICA, SN. NOVO HORIZONTE III - CANAA DOS CARAJAS

CNPJi 01.61 3.32110001-24

cERflDÃo NEGATIVA DE DEBIToS MUNIGIPAL
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CERTIDÁO NEGATI\'À DE DÉBITOS TRABAI,HISTàS

Nome: .fULIÀNÀ SILVA CASTRO DE MELO RIBEIRO
CPF: 052.109.056-32
Cêrtidão n": 7 922436 / 2025
Expedição: tL/02/2025, às 15:32:54
vafidade: LO/O8/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇáo.

dias, contados da data

Certifica-se que JIrLIÀIIA SIL\,A CÀSTRO DE !íEI.o RIBEIRO, inscrito (a) no
CPF sob o n" 052.109,056-32, UÃO CONSTÀ como inadimplente no Banco
Nacional, de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/201L e
L3.467 /20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais dô Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, â Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj-mentos, agênci-as ou filiais.
A aceitaçâo desta certidao condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www, tst.jus.br) .

Certidão em.itida gratuitamente.

INFORUAçÃO IUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenc.iários, a honorários, â custas, a
emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em l"ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minlstério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demai-s títu1os que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.
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CONCEITUAÇÃO Marinha

Próp. Nac.

Nec. lnterior

Marganal

Odrosln3

Area conslruÍda

@ar

Baino Eaino: Novo Honzonte ll

172.47

I\,,IATR iCU LA

CREA no: 152007758-0 PA

Endereço:

Munícípio-

Rua: I 1 de Março, LT 022. OD 057

CANÁÁ DOS CARÀ'ÁS - PA

Aree terenor 360.00 m:

DESCRIÇÁO DO IMÔVEL

LOTE URBANO CANAÀ DOS CARAJÁS-PA

TfTULO DE PROPRIEOADE

Rê9 lmóvel _ OFiCIO

Fr].lAuoÂDE AvALhqQqE LOrE uRB4lq

O IMÔVEL FoI CONSIDERADo SEM IMPEDIME'{ÍOS

CREA.PA í
Fiscal d€

E

FL

DEZESSEIS REAIS,E OITENTA E OUATRO CENTAVOS, E OVALOR MÍNIMO DE OUATRO MIL, OITOCENÍOS E TREZE REAIS E QUÁRENTA E

SEÍE CENTAVOS

OADOS SOARE OS AVALIADORÊ§

Nome

Robson Silva Lobato Aguiar

VALORENCONTRADO R.'6O'.683,5í

v LdrE§*úso P^RÁ iôc çÀo Áx o Í{ir{r o
R3 6.016.8,0 Rt 4.813.,17

(valor Tolâl por eíenso)
PARA FINS DÊ LOCAÇÃO OS VALORES VAR!qM ENÍRE 1% A 0,8% OO VALOR GLOBÂL DO ]MÓVEL SENDO VALOR MÁXIMO DE SEIS MIL,

CREA nO

152007758'4

Matricula

PMCC - 03217615

LOCAL E DATA: CANAÁ DOS CARAJÁS. 11OE FÊVE

RESPONSÁVEL TÉCNrcO

A$Íar

DE ACORDO.

LOCAL E DATA CANú DOS CARÀ'ÁS, 1I DE FEVEREIRO DE 2025

SECRETÁR|A MUNICIPAL DE O€SENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

Agna MaÍia da Silva Feneira

PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE CAÍiIAÃ DOS CARAJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
LÂUDO DE AVALIAÇAO TECNICA

BENEFICIARIO

1

SINTESE DA AVALIA O TÉCNICA - "AVAL.R"

x
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cARAcTERísncAs oo ÍERRENo

Lote Uôano Gleba U.banizàvel

Gleba RuÍal

RETANGi]LAR

1 Prof:

DIMENSÔES (discÍimnar lados coÍrbÍÍÍrê ô cÍoqui)

12

Vila

Quadra Tolal

Coleta Lixo

Trans Colel.

8,{,00 ÁÍea: 36ír,tN m2 30,00 rest 12,00

coNFRo[TAcôÊs
Frentâ RUÁ í1 D€ MARÇO

L. Darêitâ: LOTE DE ÍERCEIROS

L. Êsquêrdo: LOTE DE ÍÊRCEIROS

Í. dos tundos: LOÍE OE TERCEIROS
gruÁcÃo

x

TOPOGRAFIA

soLo

Acidentado

lndinado

Mêsrno nivel logÍãdouío

Abaixo do logrâdoum

Adma do logradouro Nada requer

POSÍURAS MUNICIPAIS PARA APROVÊIÍAMENTO EFICIENTE

6/0

Brejoso

Escola

x

x

x

lndustíial

Limp.Pública

3anso

URBANO

Arêâ Non Aedificándr (m2)

Area Íotat Edit(AÍE) (m2)

Recuo (m)

Ahstementos: FÍentê (m)

Leteíal(m)

Gâbaíiio N Pâvimêntos

ReseNa FloÍestal (m2)

Serúdóês {m2)
lnvestidura{nÉ)

Fundos (m)

Taxa deoclp ma-x (oÁ)

altuÍa de (m)

PLANO DIRETOR

sEM RESÍRINÇÔES PARA EoIFIcAÇÁo

cARACÍERisTIcAs Do LoGRADoURo

sERvrcos uRBANos DrsPoNivErs

6uias/Seqêlâs

lluminacào Pública

Rede ElélÍicá

Gás Encenedo

Re<Íe de Agua

Rede Esgoto

Rede Pluvlal

MELHORAMENTOS LOCAIS

ZONEAMENÍO MUNICIPAL

RêsiCenciâi Comeícial

oUTRAS INFoRi,AcÔEs
LOTE COU CONSTRUÇÂO DE PADRÂO NORMAL EM RUA PRINCIPAL OO SETOR, COM CARACTERISTICAS (URBANOf NA CIDADE

DE CANAÁ Dos cÁRAJÁs - PA,

SECRETARIA IIIUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
LAUDo oE AvALtAÇÃo TEcNtcA

CARACTERI sTI cAs Do T ERREN, PROCESSO: PMCC - SEMDES

EFEITURA MUNICIP DOS

I

I
I 1

I
I I

x x

x x

x x

x

x x

E

E
fl
E

I

E

E

L

t,

t,

t, lx
lx

lx tx
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PREFEITURÂ NICIP
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
LAUDO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA

CARACTERIZA DAS BENFEITORIAS PROCESSO: PMCC - SEMDES

DESCRçÃO §NTíIG{

rÉr!Eg'
CASA COM I SÂLA, í SALA DE ESTAR, 3

r elmeeuL Âcrr oÉcrRculAçÂo.
euARTos. 4 aANHEtRos.J DEPôsro, 1 ÁREA DE sERVIÇo. 1 coztNHA.

EDIFICAçÃO PRINCIPAL

Árêa ConslruÉo

uso

ESÍRUTURA

COBERTURA

IndusÍral

Fibro-cim

Berxo

Mámorê/Granito

IVetálica

eihá BâÍo

vâgas Cobeíâs

x

172,17

Resldencial

Concrêto

Laie

5

PADRÀo

REV,FACHADÂ

PISOS

FORRO

ESQUADRIAS

RebocdPint

caínêntado

Laje

NoÍmal

Cerâmico

CêÍâmico

MedêiÍã

MadeiÍa

Bom

Rêp.impoít.

IDADE

N. PAVII'ENÍOS

N' VAGAS GÂRAGEM

ldadê Apâr

1

ESTADo DE cONSERvAÇÁo

EDrFrcAÇÁo sEcuNDÂRn

Área construçào

ESTADO DE CONSERVAÇÀO

Taco/Tábua

S/FoÍÍo Percial

Salvado

Vida Útil 't0o anos

Oescobertas

PISCINÂ

lnvâclido

Gerâdor Póprio

Subêslação

Mám/Granito

Regulár

O, ESPORTE

SITUAÇÃo ATUAL

INSTALAÇÕÊS E EOUIPAMENTOS (QUANiJdAdê)

Cônd Cêntrãl

Escáda Rolân1ê

P GROUND

Ocupado/Alugado/AÍoÍado

Cond.hdividual

Elevadoíês

Ti90

S EESTAS

Bom

Rep.simples

Reoulâí

Rep.import.

vida Úüt

V Salvado

x x

x

x

x

E
x

x

I
IDÁDE

OUTRAS AENFEITORIAS

Idade Apar Eanos

[ui"ro E
[u"o"i'" E
[lt"utr"" E

E

-3

lx

x
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ÍOPOGRAFIÂ

090 Datai

A.ea do têíeno (m2)

11t0?l2025

3€0,00

tês(m).

pror(mI

12

30

ENDEREÇO: RUA: 11 OE irÂRÇO , OD:74, LT:1o.NOVO HORIZONTE,!

OBS: (94)992321498

FONÍE: CORREIOR: RONALDO CANTANHEIDE

Meio de Quadra

Quadra total

Mesmo nível logradouío

ixo do logradouro

do logredouro

Testeda Valor2.

No. Íesiadas

RequeÍ aterÍo

o/o

soLo

\- PREÇO GLoBAL À VISTA R$180 000 00

kive

RS/m2

lnundável

R]t50o,00 Re§t. Legal NÁO POSSUI

SECRETARIA MUNICIPAL OE OESENVOLVIMENTO SOCIAL
LAUDO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA

PESQUISÁ PROCÊSSO: PMCC - SEMDES

PREFEITU AL DE

I I

I I

02 090

RUA: GENÍIL|O ROSA, QD: 09 LT:03. NOVO HORIZONTE I

ajetá'

ÁÍeâ do tenêno (m2)

11n2n025 t€sr(ml 10

250.00 proflm) 25

FOI{ÍE: CORRETOR: RONALDO CANÍANHEIDEENDEREÇO

oBs:

TOPOGRAFIA

Dec ve

soLo
x

(94)99232149ô

Meio de Ouadrà

Quadra total

Mâis dê umâ ÍÍente

Num. Testadas

Rêquêr corlê

Requ€r atêro

Nada Íequer

Mêsmo.livel logíedouro

do logÍâdouro

Acima do log.adouro

PREÇo GLoBAL À vIsÍA RS120 000 00 RS/mz R$180,00 Rêí LêgaI NÁO POSSUI

x

I I

I
x

03 0.90 Data

Áleá do teíêno. (m2)

ENOEREÇO: AVENIDA EZEOUIEL. QD:40. LT01 - NOVO HORIZONÍE

oBs: (94) 9918í370

de OuadÍa

Ouadrâ total

ÍOPOGRAFIA

Declive

soLo

RS140.000.00

do logrâdouío

Requ€r coÉê

Requer ateío

Nâdâ Rêquer

11t92t2025

360.00

tesl{m)

proÍ{m)

12

30

FONÍE: CORRETOR: KABUMBA

Mesmo nivellogÉdouío

Íestâda Valoíz.

Num. Testadas

I

x x

I
I x

I
PREÇo GLoaAL Á VISTA RS/m2 RS:188,89 Rest. Lêget NÃO PoSSUt

E

lx

tx

lx lx
I

I

I

I

lx
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04

ENDEREÇOl

oBs:

Ãrea do teÍeno (m2)

RUA: 1, DE MARÇO , QD 40, LT:26,NOVO HORIZONTE ll

(94) 991 854:]70

11102Í2025 tes(m):

_360,00 prof(m):

FONTE: CORRETOR: KA8UMBA

FATOR 0s0 Dâtê 12

30

Ouadra total

Mais um íÍênte Testada Valoíiz

TCPOGRAFIA

Declive

SOLO

PREÇO GLOBAL Á VISTA

Mesmo ôívellogÍadouÍo

do logíadouro

do logradouro Nada Requer

%

%

RS170.000.00 Wn12 R5472,22 REST LEGAL NÃO POSSUI

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
LAUDO DE AVALIAçÃO TÉCNICA

PESQU'SÁ PROCESSOT PMCC - SEMDES

EFEITURA MUNICIPAL DE

1

I

x

\- 05 090

RS165 000.00

Dalal

ÁÍea do teíÍeío. (m2)

11t0?l2023

374 69

t€s(m)

pÍof(m)

12 44

30.12

ENDEREÇO:

OBS: FONE: 94 992860776

Melo de Quadre

RUÀ MARIA FERNANDES, OD: 19, LT 08 - NOVO
HORIZONTE III FONÍE: PROPRIETARIO MOISES

Mesmo nivêl logl.adoLrÍo

Testada Valonz.

Num Testedes

TOPOGRAFIA

Decllve

soLo

PREÇO GLOBAL À VISTA

oÂ

do logÍadouÍo

do logÍadouro Nada Requer

lnundável

PJmz Rr40,36 RESI LEGAL NÁO PoSSU,

I 1

x x I
x

x

06

ENDEREÇO

oBs:

Dedivê

Meao de Quadra

Ouadaa total

Data

Âíea consta (m')

FONÍE:

Mesmo nivêl logradouro

ixo do logíadouro

do logÍadouío

Testada ValoÍiz.

Num. Testâdas

Nada Requer

test(m)

proí(m)

TOPOGRAFIA

SOLO

I I
I
I

PREÇo GLoBÂL Á vrsrA R-/m2

lnundávêl

flro,tN REST LEGAL

Iea,," t-t

lx

tx I

x

l----lvir"
t,

I I

I
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8bPREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÂJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
LAUDO DE AVALIAçÃO TÉCNICA

MEMÓRIA DE cÀLcULo / S COMPLEMENTARES

Benfeitoria Principal

Estado

Conserv

Regulâí

Rep€os Simplês

Rep€ros lmporliantês

Tipo

Estrut.

Grande eslruiuÍa

Peq. sstrut /resri.luxo

lndusl./resid mêdio

Resid modeslo/pop

PROCESSOllp] PMCC - SEMDES

Benfeitoria Secundária

Est Cons€rv

Íipo ÊsúutrrÍa

0,00

1,00
0,00

0
0

1,11
1,10

172,17
2.263,4O

1,10

5
100

,/.

leom

\4d3 útrr (ânos)

Tipo Estrutura

lÀrea i.1
Iõú (RS,,'a-
li,
lx.i

r----:-
G.r E.p il")lãú,*-

lÁ,ea t'n't
lõ,b Gr-1l* --lxa
lFarcÍ LoÉ(Fi)

Fr"d Ê"p (F")-
llnst Esp.(le)

lõ"t.* 

-

lestconserv

Itdade ApaÍenre (anos) lld ApaÍente (anos)

lvd" util r"""")



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÁJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DÊSENVOLVIMENTO SOCIAL
LAUDO DE AVALIAçÃO TÉCNICA

rÁBELÁS PROCESSO M; PMCC - SEMDES

9d

3 1.89 3

5

6

1.64

153

r.48
7

I 1.42

5

6

í,65

1.73

7

I
1.80

1.40

1.86

1.929

't0

11

10

11

12

14

r38 1,96

1.981.37

1,36 20312

13 2.O5

2to
15

14 '1.35

1.34

1,34

l5
16

17

18

19

20

16

17

18

19

20

2.16

2,14

2,20

2.24

1,34

1,33

1.33

GÍâu Conf. Critério Exclusão de Chauvênetr

l,Ü:l
l-vHs- ã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
SECREÍARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIiIENTO SOCIAL
LAUDO DE AVALIAçÃO TÉCNICA

MEMORIA DE CALCULO/ ESTAT|STICA

I

PROCESSOI PMCC - SEMDES

TE§TE 1 N" DE ELEMENTOS: 5.00

(Xi J.r)'r@IM
0í 442.74

353,05 -12,20
.65,60

-1.38

6003,15

148,84

4303,36

77.44 465124 09 36037814,73

185i89072s

-1815 85

299,65

363,86

366,97

0.00

0,00

0,00

-2823AO.42

04 1,90

5,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

8,55

0,00

0,00

0.00

c.c0

0.00

0.00

000

363

05 1,71

0,0005

07

08

000

!0!
a0i 0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

09 00c
10 00! 00c
11

12

t3

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

000

0,00 0.00

0,00

0,00

0.00
14

00

00

00

0o

0,

0,

0,

0,

00

00

00

0.

0.

0

aa57a8a7Sômâtório 181010,20re
MÉÍXA

OESÚ.PAD-AT,IOSTRÂ

OESV. PAD, POP.

la3 | < 1.5 xol

I a4 + 6{n+í) | < í,5, 04

OK

oti

u=36525
s = 45.74

o cÍit= 51,14

a3 = 0.38

a4 = {,51
al = 0,6í

o4= 0,50

0,38

0,49

NORMALIDADE

CRTTÉRIO DE EXCLUSÁO OE CHAWEXET

0,92

0,75

100,21

330,26

Oesvio Critico :

EleÍhento Exíemo :

lxi -xl / ('

Ex§te elemento a sêl.eiêitrado ?

CAMPO DEARBÍTRO

1,65

77,49

1,52

Nto Eisrc !

''l_' de Student = 1.53

+
365.25 34 99

Supedoí

lnÊrir

t

(xi - p)4

I

-[
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PAL DE DOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
LAUDO DE AVALIAçÂO TÉCNICA

MEMORIA DE CALCULO DO FATOR DEPRECIA

BENFEITORIA Píncipal Sêcundária
ldade Âparente: a

Vidâ lJtil : 100 0

Estâdo Conservaçáo 1 0

PROCESSO Ml
FatoÍ DepÍec Sec

9b

PMCC - SEMDES

1_O2

0 9898

TABELÂ
l 2 3

Bom Regular Rep Simpiês idâde Rep mporl

2

4

6

a

10

12

'14

16

18

20

22

24

26

28

30

32

u

3E

40

42

44

46

48

50

54

56

5A

60

62

64

66

68

70

72

74

76

7A

60

a2

u
86

AE

90

92

94

96
98

100

1,O2

2,08

3.18

432
5,50

6,72

7,98

9,28

10.60

12 00

13.40

14.90

16.40

17.90

19.50

21,10

22,40

24.50

26,20

28,80

31.70

33.60

35,50

37.50

39,50

41.60

43,70

45.80

48,80

50.20

52,50

í80
5710
59 50

62.20

6440
66.S0

6940
72.OO

74,60

77.30

E0.00

42.70

85.50

88,30

91,20

94.10
97,00

100

2

4

6

I
10

12

14

16

18

20

22

24

26

30

34

36

3A

40

42

46

4A

50

52

54

56

58

60

62

64

66

68

70

72

76

7A

ao

a2

84

E6

8a

90

92

94

96
98

100

4.55

5.62

6.73

7.88

I.07
10,30

11.60

12.90

14.20

15.60

17.00

18.50

20.00

21.50

23 10

24,70

26.40

2810
29 90

31 60

33 40

35.20

37 10

39.10

41,90

43.00

45 10

47,20

49 30

51.50

53.70

55,90

58 20

60.50

62.90

65.30

67.70

70.20

72.70

75.30

77.4O

80.50

83,20

85.90

88.60

91,40

.20
97,10

100

2

4

6

a

10

'12

14

16

18

?o

22

24

26

2à

30

32

34

36

3â

4o

12

14

46

48

50

52

54

56

58

60

62

64

66

68

70

72

74

76

7A

EO

a2

a4

E6

88

90

92

94

96
98

ruo

r8.90
't9 80

20 70

21 60

22 60

23 60

24,ô0

25 70

2ô,80

27 90

29.10

30.30

3í.50
32.8O

34,10

35,40

36,80

38,10

39,60

41,00

42.50

44,OO

45.60

47.20

48,80

50,50

52.10

53,90

55,60

57.40

59.20

61,10

63,00

64,90

66,80

68,A0

70,80

72.90

74,90

n.10
79.20

81,40

83.60

65,A0

88,10

90,40

92,80

95,10
97,60

I Or.)

2

4

6

I
10

12

14

16

18

20

22

21

26

28

30

32

34

36

38

40

42

46

48

50

s2

54

56

5E

ô0

62

64

66

68

70

74

76

78

80

a2

a1

E6

88

90

92

94

96
98

l lru

53,10

53,60

í4.10
54,60

55.20

55.80

56,40

57 00

57,60

54.30

59.00

59,60

60,40

61.10

61,80

62,60

63,40

64,20

65,00

65 90

66.70

67 60

68,50

69,r0
70,40

71,30

72.30

73,30

74,30

75.30

75,40

77.50

78,60

79.70

80,80

81.90

83.10

84.30

85,50

86.70

88.00

89.20

90.50

91 60

93.10

94,50

95,80

97,20
98,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIÂL
LAUDO DE AVALIAçAO TECNICA

PMCC - SEMDESPROCÊSSO M:

9c

DO "KP" / TABELA DO "KCF"

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAÃ Dos

TABELA DO KCF (VANÍAGEM DA COISA FEITA}

Nova Até 10 anosTi
aa

2) Pequena êstrutura e residencial de luxo
3) lndustriale residencial medio
4 Residencial modesto ou popular

1)

c

10/ 20 anos Mais 20 anos

BENFEITORIA SECUNDARIABENFEITOR1A PRINCIPAL

Elevadores
Administraçáo
1'Subtotal

Despesas Legais
Despesas de Seguro
Oespesas FinanceiÍas
2'Subtotal

Despesas Eventuais

Oespeses de ComercializaÇáo
30 Subtotal
CUSTO UN RIO TOTAL Cut 1,10 Cub CUSTO UNI IO TOTAL

3

5

2

Fator

0,00
0.05
1,05

0,03
0,00
0,00
1.08

0,02

0,00
1

COMPO o
Elevadores
AdministraÉo
1'Subtotal

Despesas Legais
Oespesas de Seguro
Despesas Financeiras
2'Subtotal

Despesas Eventuais

Despesas de Comercializaçáo
30 Subtotal

Cut

o/o Fator

0.00
1,00

0,00
0,00
0.00
1,00

0,00

0,00
1,00
1.00

I r.10 I r.1l r,2001 1.31 r r3l 1.141 1.141
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PREFE|TURA uuNIctpAL DE CANAÃ Dos cARAJÁs
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIÍÚENTO SOCIAL
LÂuDo DE AVALTAçÃo rÉcNrcA

MEMÓRIA oE CÁLCULO/ EsTATÍsTIcA PROCESSOMT PMCC - SEMDES

-10-

No ELEMENTOS: 5,00

EI-EM

PISQ
R$/m, F^ToR Fo\TE R$/mI CORRIC FATORES Dh tIOMOCENEIZAÇAo

FATOR AG FATOR
SIMPLES AGR,RELATIVO

FOI,ITE ÁREA

0,80 1.í0 01

2
3
4
5
6
7
I
9

10
11

12

13
14
15

1,00
1,05
1,05
í,00
0,90

08
08
08
08
08

480,00
388,89
472,22
440,36

0,00
0,00
0,00
0,00

0.90
0,90
0,90
0,00

500,00 0,90
0.90

4il.00
432,00
3il,00
425,00
396,32

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

LOCÂL r

,10
,00
,00
,00
,00

1.02

1 .17
1.17
1.08
0,97
0.00

CC

1,9?
1,22
1.17
1,17
1,04
0,97
0,00
0.00

NFFIA

1.05
1.03
1.03
1.03
1.00
1,00

0,40
000 o,'

0,,

0,'

9.:
0,

0,00 0,00
0,004.00 a,00

0.00 0,00
0a
00 9.99

0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

00
0.00
0,00
0.00

1

VALORES UNIT. HOMOGENEIZADOS

353,05

CUSTO REPRODUÇÃO DAS BENFEITORIAS

Rg/m2

n

2
3
4
5
6
7

I
9

10
11

12

13
14
15

29!,65
363.86

Cuslô unitá.iô Básicô
Coef. Valor Pleno (Kp)
Fator Depreciaçáo
Vantagem Coisa Feita
Fator de Loja

Fundações Especiais
lnstâlaçóes Especiais
Oútros

2.263,80
1 ,10
0,97
1,14
1. t0

0,00
1,00
0.00
0,00
1,00

0.00
0.00
0.00

366,97
0,00
000
0,00

R$ 524.449,21 RS 0.000,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00

$
$

R
R

0.00
0.00
0.00

(total parcial - B) 0.00 0.00

TOTAL BENFEITORIAS R$ 524 449.21 000

ÁREA TERRENo Att

vru-on uNtrÁnro vu =

FArOR DE COMERCTALTZAÇÃO (Fk) =

360,00

400.24

0,9

R§

Vn: (Vr + Vb) . l-k

VALOR TOTAL DO IMOVEL R$601 .683,54

ELEM, ÍESTE 3Rt/m'

HO OG.

ELEM

TESTE 2

ELEM
PESO

COMPONENTES PRINCIPAL SECUNDÁRIA

MÉoIA

O,PAD.

D,CRIÍ

L,SUP,

L INF,

36s,25

15,71

1,6s

100,21

330,26

0,N,

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

r-'i:]í!-/{:":7

VALOR TOTAL DO IMÓVEL



PREFEITURA IIIIUNICIPAL DE CANÀÂ DOS CARAJAS
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
LAUDO DE AVALIAçÃO TÉCNIGA

PMCC . SEMDESINFORMA S COMPLEMENTARES

uDr.ü? / 1

PROCESSO No;

i 2oT

1 - O imóvel, objeto da presente avaliação, trata-se de um terreno urbano em zona rural, ofertado
para avaliaÇão de benfeitoria para a PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás. A edificação dispÕe
das seguintes caracteríslicas: Terreno plano e limpo composto de poço artesiano.

2 - Para a elaboÍação da presente avaliação este profisslonal utilizou planilha para elaboração
de cálculo de avaliação.
Para o cálculo do preço do mêtro quadrado do imóvel avaliando, este pÍoÍissional junto à PMCC
pesquisou compra e venda de imóveis loceis os valores das oÍertas dos terrenos semelhantes
ao avaliando, cujo resultado das pesquisas encontra-se perfeitamente identificado no corpo deste
laudo.

3 - A presente avaliação encontra-se dentro do que preconiza a ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE NORMAS TECNICAS, sendo o nível de rigor o normal.

CANAÃ DoS CARAJÁS, 11 DE FEVEREIRo DE 2025

.
l$

Ro&on SilÊ Lobato Aoure,
Engenhsiro

CREA-PA 15200258{
Fiscal (b ExêcuÇáo
Poú. 12012025 - cP

Eng. Robson Silva Lobato Aguiar
CREA 152007758-0

o
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LAUDO DE AVALIACÃO TÉGNICA E VISTORIA

Canaã dos Carajás - PA, 1l de Fevereiro de 2025
Avenida Ipanema, No 002, Novo Horizonte II - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000
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PR-EFEITURA MUMCIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SECREARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

LOCADORA: ruLIANA SILVA CASTRO DE MELO RIBEIRO - CPF: 052.109.056-32

LOCATARIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

OBJETO DO PRESENTE LAUDO: vistoria de um imóvel de locação destinado a CASA
DOS CONSELHOS.

ENDEREÇO DO IMOVEL: Rua I I de Março. LT 022, QD 057, Bairro: Novo Horizonte
II, em Canaà dos Carajas - PA.

DATA DA VISTORIA: 11 de Fevereiro de2025.

IDENTIFICAÇÃO NO IMÓVEL: URBANO.

CLASSIFICAÇÃo no lMÓVEL: Bom Estado de Conservação.

CARACTERÍSTICAS DO IMÓYEL:

1. PINTURA: Todas as paredes internas e tetos do estabelecimento foram pintados,

sendo que a mão de obra da referida pintura foi bem executada. As portas e janelas

estão em bom estado de uso e conservaçâo.

2. TRINCOS, FECHADURAS: Estão em bom estado de conservação e

funcionamento.

3. PARTE HIDRAULICA: Está em bom estado de conservação e funcionamento,

porem alguns sanitilLrios como vÍlso, chuveüo e lavalório, assim mesmo como o

piso, que se encontram encardidos pela sujeira.

Canaã dos Carajás - PA, I I de Fevereiro de 2025
Avenida lpanema, No (X12, Novo Horizonte II - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000

§

EDIFICIO VERTICAL - TERREO
TERREO
QUANTIDADE DESCRIÇAO Ánna. 1m2; Ánnltotar- (m2)
01 SALA 44.125 44.125
04 QUARTOS MEDIDAS

DIFERENTES
47,5177

04 BANHEIROS MEDIDAS
DIFERENTES

l6-ó187

0l AREA DE
CIRCULAÇÃO/
SERVIÇO

MEDIDAS
DIFERENTES

2t-5914

0l JARDIM DE
INVERNO

6"96r 8 6.9618

0l COZINIIA l8.2t04 I 8-21 04

0l GARAGEM t4 t4
0l DEPOSITO 3.445 3,445

AREA TOTAL = 172,47

I

I

I
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PREFEITI.]RA MT]NICIPAL DE CANAÁ DOS CARÂJAS
SICREARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCTAL
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4. PISOS E REVESTIMENTO CERAMICO DE PAREDE: Os pisos e

revestimentos cerâmicos apresentam boa qualidade, poÍem uma porcentagem

encontra-se encardidos.

5. PARTE ELÉTRICA: Estii em bom estado de conservação e funcionamento.

6. VIDRAÇAS: os vidros das janelas e basculantes, não apresentam neúum

trincado.

7. CONDIÇOES ESTRUTURAIS DO IMOVEL: Imovel de Íiácil acesso,

construído com material de boa qualidade, com pouco recuo lateral e de fundo.

O presente laudo é parte integrante do contrato de locação celebrado entre o locador e o

locatário. Qualquer restrição ao presente laudo, ou qualquer irregularidade encontrada no

imóvel que não conste neste laudo, deverá ser comunicado ao locador por escrito dentro de

15 (quinze) dias. a contar do dia da assinatura do contrato.

CONSIDERAÇOES GERAIS: Vistoriado o imóvel acima descrito. foi constatado que o
mesmo se encontra em perfeito estado de funcionamento e conservação, assim o locatiírio
se compromete a devolvê-lo, findo o prazo contratual. independente de vistoria final.

VALOR PARA LOCAÇÀO: Considerando a localização do imóvel. o estado geral de

conservação, o valor locativo inicial, estimado no mercado local é de 5.000,000 (Cinco
Mil Reais). Vale ressaltar. que o valor fixado no presente laudo é provisório e sujeito a

alteração futura, sendo opoÍuno lembrar que, atualmente, encontra-se escasso, pois a
poucos imóvel e pontos comercial disponiveis para locação, consequentemente. os preços

tôndem aumentar sofrendo ligeira oscilação.

Canaã dos Cara.iás - PA, I I de Fevereiro de 2025
Avenida Ipanema, No 002, Novo Horizonte II - Canaã dos Carajás - PA, CEP: ó8537-000

§

I

Obra urbana com área construída de 172..47 m2 e um terreno com área total de 360

m2.
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PREFEITIJ'RA MUMCIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
SECREARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI}ÍENTO SOCIAL
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SECRETARIA IPAL DE D ENVOLVIMENTO SOCIAL
LOCATÁRIO

RobôoÍt

CR

PoÍt.

Lobatp Aguial

584

1

'f,$r* ?.\. [qpis..\\^\"
RESPONSAVEL TECNICO PELO LAUDO ENGENHEIRO

ROBSON SILVA LOBATO AGUIAR
Engenheiro CREA: 1520077580

JULIANA SILVA CASTRO DE MELO RIBEIRO
CPF: 052.109.05ó-32

LOCADORA

Canaã dos Carajás - PA, ll de Fevereiro de 2025
Avenida Ipanema, No ffi2, Novo Horizonte II - Canaâ dos Carajás - PA, CEP: 6E537-000
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pR.EFErruRA MUNICIpAL DE CANAÁ uos caRa.lÁs
SECREARIA MUMCIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RELATORIO FOTOGR'IFIGO

Figura I - Fachada do lmóvel.

Figura 2 - Parte Hidráulica em bom funcionamento.
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Canaâ dos Carajás - PA, I I de Fevereiro de 2025
Avenida lpanema, No 002, Novo llorizonte II - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000
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SECRf, ARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Figura 3 - Pontos de tomada funcionando

Figura 4 - Vidros sem neúum trincamento

Canaã dos Caraiás - PA, I I de Fevereiro de 2025
Avenida Ipanema, No 002, Novo Horizonte [I - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000
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PREFf,ITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
SECREARIA MUNICIPAL Df, DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Figura 5 - Piso cerâmico com algumas paÍes encardidas.

Figura 6 - Fechaduras em bom estado de funcionamento

Canaâ dos Carajás - PA, I I de Fevereiro de 2025
Avenida Ipanema, No ffi2, Novo Horizonte II - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000
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Figura 7 - Pintura apresentando bom acabamento.

Figura 8 - Janelas em bom estado

Canaã dos Carajás - PA, 1l de Fevereiro de 2025
Avenida Ipanema, No 002, Novo Horizonte lI - Cânaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000

7'1 -LI,

'I

EI
i'

*

í

1,1

l
I
I

G

\

re



SECRETARh MUNICIPAL DE
ÍESENVOLVIMENTO

SOCU\L
G-g"iii'iââ!

,r 
1

/. L,,
o tqtq.- naicê tôdô dlo
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Figura 9 Vaso sanitário em funcionamento. poÍem com boa parte encardida.

Figura l0 - Lavatório de banheiro em bom estado.

Canaã dos Carajás - PA, l1 de Fevereiro de 2025
Avenida Ipanema, No 002, Novo Horizonte II - Canaâ dos Carajás - PA, CEP: 685J7-000
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Figura I I - Portas em bom estado.

Figura l2 - Piso cerâmico com algumas panes encardidas.

Canaã dos Carajás - PA, 1l de Fevereiro de 2025
Avenida lpanema, No 002, Novo Horizonte II - Canaâ dos Carajás - PA, CEP: 68537-000
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ESTADO DO PAú
SECRETARITq UNICIPAL 0E DESENVOLVIIENTO SOCIAL

PREFEÍTURA MUI{ICIPAL DE CAI{AÃ DOS CARA'ÁS

.-r i 6-

SOLICITACÃO DE A TIVO CONTRATUAL

O Município de Canaã dos Carajás através do Fundo Municipal de Assistência Social com sede na Av. lpanema, S/N Baino:

Novo Horizonte ll, Canaã dos Carajas CEP: ô8.537- 000, representado neste ato pela SÉ. AGNA MARIA DA SILVA

FERREIRA, Secrctária Municipal, nomeada pela portaria No: 038/2023 - GP vem respeitosamente encaminhar esta

sol'rcitação de pronogação contratual pala analise da jusüficativa aqui exposta e reconhecimento do pêdido.

0 termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 107, caput da lei 14.133121 que diz.

'Ar1.107: Os contrdos de seliços e fomecimentos a ntínuos poderão ser pronqados sucessivamente, rcspeitúa

a vigência mâyima decenal, desde que haja previsão em dital e que a autoidde crlnpetente aÍeste gue as

cond@es e os preços pemanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçÁo com o contratado ou

a extinção antrafud sem ônus parc qudquer das partes.'

O contrato em que se pede pronogação é o de No 20210300 deconente do Processo modalidade

inexigibilidade de licitaçâo N0 0082024/FMAS, cujo objetivo é:

de imóvel localizado na rua 11 de Lt 02 il
funcionamento da casa dos Conse/hos, vinculado a Sec. de Desenvolvimento Social do Municioal de Canaã dos

Caraiás - PA."

Onde Juliana Silva Castro de Melo Ribeiro, CPF, inscrita no 052.109.056-32, estâ como CONTRATADA.

DA JUSTIFICATIVA

Ocore que o supracitado contrato tem seu prazo de validade ale 0110312025, necessitando assim ser pronogdo por 365

(tÍezentos e sessenta e cinm) dias, para que sejâ mantida a continuidade, visto que o Municipio não possui prédios póprios

suficientes para atender o furrcionamento de lodos os serviços públicos, sendo, portanto necessário a locação de um imóvel

que atenda as especificaçoes e estruturas dos progftrmas que executam as politicas que favorecem o desênvolvimento do

Município. A presente Promgaçáo e.lustificável pela extrema necessidade de se manter o funcionamento das Atividades de

S'CREÍÁR'A MUI,]ICIPÂL OE

I'ESE VOLV!MEI{T!o
s(ruL

R-íÉ"ãii+é
SECREIARIA DE DESENVOTVIMENTO SOCIAL- SEMDES

Avenidâ lpanema sN, - Novo Hodzonte ll - CEP 68.535.6193 - Canaã dos caÍajás/PA

efl ail institucional: semdes@canaadoscaÉias.Da.oov.br

{E I

DO AMPARO LEGAL

DO CONTRATO
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A loc4ão do imóvel se jusüfica pela necessidade de se prover um local adêqúado que atenda o funcionamento da Casa dos

Conselhos, tendo em üsta que durante o ano cofiente não há preüsibilidade orçâmentaria para edificação de prédio póprio

para sediar o ÍeÍerido setoÍ. É necessitário que se tenha um espaço adequado que compoÍte as necessidades diárias,

considenando que a Casa dos Conselhos tem como objetivo de abrigar os 05 mnselhos vinculados a Secretaria de

Assistência Social, o Conselho Municipal dos DiÍetos da Criança e do Adolescentes, Conselho Municipal dos Direitos da

Pessoa com deficiêrria, Conselho Municipal do Direito da Pessoa ldosa, Conselho Municipal de Assistência Social e

C,onselho Municipal de Segunança Alimentar e Nutricional, cada uma atuando de acordo mm a sua especiÍicaçã0.

A casa dos Conselhos Municipais é um dos instrumentos para foÍtalecer a atuação dos consêlhos municipais. Ela é,

sobrctudo, um espaço que atua mmo "secretaria geral dos conselhos' por meio da qual os documentos, reuniões, pautas,

deliberaçoes e encaminhamentos dos mnselhos municipais estiio acessiveis ao cidadão e a gestão municipal, ao mesmo

tempo em que apoia ê facilita o trabalho de cada conselheiro. Por esse motivo, se faz necessário a locação de um imóvel

adequado com instalaçoes e espaços amplos para atêndimentos extemos e para a boa distribuição dos dlversos mnselhos.

DA VANTAJOSIDADE

A continuidade na pÍestação dos serviços.lá contratados minimizaria custos, uma vez que consiste na inconveniência da

suspensão das ativiílades de atendimento ao interesse coletivo, a demanda peÍmanente de atuação particular prcduziria

grandes tansbmos nas demandas desenvolvidas mtineiramente na transição de um contrato para outro.

Ressaftamos ainda quanto a preparação de um procedimento licitatório subsequenle, implica na paralisação dos serviços,

uma vez que temos que obedecer aos ritos da lei, tendo que cumprir os prazos legais, dessa forma, a não pronogação iÉ

demandar a paralisaçáo nos sêrviços desta secretaria.

O segundo moüvo é a preüsibilidade de recusos oçamentários. A lei presume disponibilidade de recuÍsos para custeio dos

encargos mntratuais. Tanto como, os contratos de prestação de serviços não usam montar valores que possam afetaÍ as

disponibilidades oçamentárias. Em principio, qualquer que seja a distribuiÉo de veóas na lei orçamentária posterior,

certamente exisürá recursos pâra o pagamento dos serviços.

Desta Íorma, eíEio anexadas junlo aos aúos, evidências de economicidade para a administração pública, através de

pequisa de preço realizada pelo setor competente, compÍovando a vantajosidade na mnünuidade do referido contrato.

SECREIAÊA MUNIC]PÂ! DE

IESE VÍ'LVIMEI{TO
S()clÂL

G- F"aiârãá

SECREIARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

Avenida lpanêma S/N, - Novo Horizonte ll - CEP 68.535.6193 - Canaã dos CaralásiPA

+Ínail institucional: semdês(Ocanaadoscarâias.0ã.qov.bÍ

Atendimento aos municipes. Visto que o imóvel locado está suprindo as necessidadês do PÍograma r.*!ngt.fl,,_ 
.,/

perfeito estado de conservação, mnforme consta no Laudo de Vistoria em anexo ,n_':>,



ESTADO DO PARÁ
SECRETARÁ ]íUI{ICIPAL DE DESEWOLVITIENTO SOCIAL

PREFEÍIURÂ ÍÚUNICIPAI- DE CAI{AÁ DOS CARA'ÁS

L l 6

DA DESPESA

As despesas oriundas aditamento contratual coÍrerão por conta da dotação orçamentária Exercício 2OZS em a'àrdo comã

planilha descritiva em anexo

DAS DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato permaneceram idênücas ao inicialmente pactuâdo, inclusive em rclaçáo ao preço unitário

ajustado.

DO PEDIDO

Face ao exposto, üsta a justificativa e a indicação oçamentária, vimos respeitosamente ÍêquêÍer a pronogação do contrato

\- tf 20240300 por 365 (trezentos e sessenta e cinm), fcando desde já autorizada a comissão permanente de licitação a

tomar as pÍovidencias cabíveis quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do mesmo

na imprcnsa ofcial onde o teÍmo original fora publicado.

lettÀffi t,rõa §[va Fnnet m
Port. No:038/2023 - GP

Secretária Municipal de Desenvolvimento Sociâl

SECRETÀRÂ Ii,4U§IC1PÂ! OE

IESENVÍrLVtl,lENID
s{rclÁL

G- F"tt^íiâã

SECREIARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

Avenida lpanema S/N, - Novo Horizonte ll - CEP 68,535,6193 - Canaã dos Carajás/PA

email institucional semdes(0canaadoscarâias.pa.oov.b!

i'

Canaã dos Carajás/PA, 10 de fevereiro de 2025.



ESTÂDO DO PAú
SECRETARIA UilICIPAL DE OESET{VOLVIi'EI{TO SOCIÁL

PREFEÍTURA MUt{ICIPAL DE CANAÃ OOS CARÀ'ÁS

2i,g
i')

--=--. 
P l

\"'::-,.

)!j

2025

A EMPENHAR

R$ 50.000,00

SE'RETÂRIÁ MÚ dPAL Df
DÉÉXlÃrLl/$,ENm

S(EI.AL
G- S"i-ü"v"1ê

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES
Avenida lpanema S/N, - Novo Horizonte ll - CEP 68.535.6193 - Canaã dos Carajás/PA

e{ail institucional: semdes(ôcafl aadoscaÍaias.0a.qov.br
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ESTADO DO PARÁ
TARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁ

0a oÂs 9oo s r20 uas r50uÁs 1800Á§ 2t00 s ,100Às 3!0 DtÀs30 olÂs

DA SILVA FERREIRA

PoÍl. N" 038/2023 - GP

Sscrêtária Municipal de Desonvolvimento Social

[-,i;pi,l
l'

(i

0Y

canaá d6 CaÍalás - PA ' 10 de Fevedro de 2025

2,ír, U^S
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ESTÂDO DO PAú
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANÂÃ DOS CÁRÀÁS

SECRETARIA MUNICIPAI- DE DESENVOLVIMENÍO SOCIAT

íl-,') I
Suhneta à apEciaÉo de vos§a senhoria a rel.çào dos iln§ lbairo d€5críos coir luás re6p€cüvas quânüdâd6, !íidad€i de mêdüa, valores
pâÍa Íormâlização de coíhâto com a(s) êmprê€â(§) v€ncedorâ(g) dos rêfurido6 itên6.

depesas do(s) contralo(s) coíeíão poí conta do Fundo ilunacipal dê As8Étench Social, de acodo com a! iníoÍmâçóêa â s6guir:

Ui{IDAOE ORçAIE|TÂRIA: ía.í 6 - Iríbr r S€c. Iunbipll dê l,€â€ivotvbn€nb Socbl

PRO,.JETOATMOÀI,E: 08 i 221315 2, 117 . ú 1n 1315 2. I 06 ' Manbí t Sêc. [t]0icií,al de oesetvoavin€nb Social

EcoNo EA / ELETEI{To DE DES?ESA: 3.3.90.36.00 outo§ serv. Terceirc Pe§soa fisica

l4 ' Fundo líunicipâldê Assistênciâ Social

$TBEIIIEIITO: 3.3.9.0.36.15 Loca@ de imovel

FOtflE RÊCURSO: í7()E

0 adilivo devrá E vuârcia de 365 (bezeíbs e s€ssenb e cinco) di6, cúbl a paÍtr da dats de 6sinâtura

DESCRçÃO DOS ÍIEXS OUANT, UNIDÂOE var-oR uNnÂRo VATOR TOTAT

12I

Lo@o ê imóvd localizado na rua I í de maÍço, Lt 022 0D 057, gf'i, 8aiío Noro

Hoítonb ll, viülizando o funciriam€íb da casa d6 Conselh6, üíurlado a S€c.

ltunijpd de D€ssl/oki.n€nb Socjd do li.trniipal de Canaá dos Caí4ás - PÂ.
meses R§5 000.00 Rt60.000.00

R160.000,00ÍOÍÂL GERAL

TOTAL GERÁL

Ri60.000.00

AGNA OA SITVA FERREIRÁ

PoÍt M: m8n023 - GP

Sêc. ltl]nupalde oe§€nv. Social

Cenaã dos Carajás - PA - 10 de fevereiro de 2025

SOLICITACÃO DE CONTRÂTACÃO

\ ,','uoÍ.a



ESTADO DO PARÁ
SECRETARÁ iTUNICIPAI- DE DESEI{VOLVIIIEI{TO S@IAL

PREFETTURÁ IIUI{ICIPAL DE CA ÂÃ OOS CÂRA'ÁS

ô4e-LúL
í)

\".:
DESPACHO

Ao setor competente para prcvidenciar pesquisa de pÍevia manifestação sobre a existência dê recurso

orçamêntário para cobeÍtura das despesas com vista ao aditivo do contrato No m240300 que tem como objetivo

Locactu de imóvel locdizdo na rua 11 de marcn, Lt 022 OD 05l. yN. Baino Novo Hoizonte ll. viabilizando o

funcionanento da casa dos Conselhos, vinculdo a Sec. Municipal de Desenvolyinlento Spctal do MloapallÊ

Canaã dos Capiés - PL

Canaã dos Cana.jás/PA, 10 de fevereiro de 2025.

AGNA IJHRIA DA SILVA FERREIRA

Porl. No: 038/2023 - GP

SecreÉria Municipal de Desenvolümento Social

s€CRETÂRIÂ MUIIÊPAT D€

IESE {VÍrlvraElfiO
s(rüL

G-S"ffi
SECREIARIA DE DÊSENVOTVIMENTO SOCIAL - SEMDES

Avenidâ lpanema S/N, - Novo Hoíizonte ll - CEP 68.535.6193 - Canaã dos CarâjásPA
sínail instilucional: sêíndeslocanaadoscalaias.oa.oov.bí

I

I

fuffi
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Pág
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Data:

,:.uaí,a2 2

Pa rá
Governo i4unic
pundo uuni ci o
Exerci ci o de'

21202s
:' 0001

i oal d
a'l de
2025

NOTA DE PRÉ-EÍ',|PENHOS 50535

e Canaã dos caraiás
lssi stênci a soci ál

ttodalidade : g1oba1

INTERESSADO
credor
Endere
c. N. P,

PRoCESS0
Canaã dos
01,513. 32

L ICITATÓRIO
ca rai ás - pl

1/0001-24
c0
J.

CLAS
unidade orcamentária.
runc. progràmáti ca 08

srFrcAçÃ0 oRçÁl|4ENTÁnrl

Cate
Sube

0r'la ec0nolllIca....
eÍnent0

ronte de recurso

l4
122 1315 2

.00

.15

a de Desenvolvimento social
secretari a uuni ci oal de

vi me nto soc ial
erv, de tercei ros oessoa fisica
de imóvei s
comp. fi n . recu rsos m i ne raj s

16.
106

secretri
Manter a
Desenvol
outros s
t-ocaç{o
Transt.

?
3.3.90.36
3.3.90.36
17080000

VALOR BLOQUEADO PARA

valor do lré-enpenho: R$60.000,00

0 cont ratual do Contrato H0 : 20240300

D0rAçÃ0

pr0rr0gaça
ohr etr vo L

922 QD 057
IUnCt 0nalne
l,tunicioal
dos ca'ra j á

0ca

nto
de
s?

0u
de
ab
ad
pa

ça0
s/N

da

de i móvel I ocal izado na rua 11. Bairro Novo Horizonte IL vi
casa dos consel hos. vi ícul

envol vi mento soci al dó l,luni ci

e tem c0nl0
Illarc0. Lt

ilizàndo o
o a Sec.I de CanaãDes

PA

\- ToTAL GERAL Or pnÉ-rUprrro: n$ 60.000,00

Itu Quurtidade unid, rspeclfi«çio da drspua nlor urritário vllor total (tl)

Canaã dos carajás, 10 de reverejro de 2025.

[4oize
Gestor de ordenaÉo

Oliveira

Pcrtaria no 091/2C23'GP

0rigem dos recursos.... oespesa fixada

Processo de compra.,... não aplicáve1

HISTÓRICO:



ESTADO DO PAú
SECRETARIA IUI{ICIPAL DE DESEWOLVI EilTO SOCIAL

PREFETÍURA UXICIPAT DE CANAA OOS CARÀ'ÁS

ç
o

DECLARAÇÃO DE ADEQUACÃO ORCAMENTÁRh

Declaro para fins de CONTRATAÇÃO, que o aditivo ao mntrato N" t{o 202/O300 que tem como objetivo Locacáo

imóvel localizúo na rua 11 de Lt 022 Novo

funcionamento da cxa dos Conselhos. vinculado a Ser,. Municioal de Desenvolvimento Social do Municioal de

Canaã dos Caraiás - PA. Não comprometerá o orçamento de 2025, confurme estabelece o inciso I do artigo 16 da

Lei complementar federal N.o 101, de M de maço de 2000, estando de acordo mm o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe tamtÉm adequação oçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda,

mmpatibilidade com a LDO (Lei de Diretizes OÍçamentárias).

Canaã dos CarajáíPA, 10 de Íevereiro de 2025.

AGNA DA SILVA FERREIRA

Port. No: 038/2023 - GP

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

SECRETARIÂ MUNICIPÁ! OE

rEiEt{'lroLlm,tEt{Io
soctÂt-

G-f"iiMã
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SE[/!DES

Avenidâ lpanema S/N, - Novo HoÍizonte ll - CEP 68.535.6193 - Canaã dos Carajás/PA
+mail institucional: semdes@canadoscaraiâs.Da.oov.br

I
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ESTÂDO DO PARÁ
SECREÍARIA IÚUNICIPAL DE DESENVOLVI ENTO SOCIÁL

PREFEÍTURA TIUNICIPAI. DE CAiIú DOS CARÀ'ÁS

ír I)
l)

,lOr

/

l')

t'a:c.t
\':7

TERMo DE AUToRIzAcÂo

Em uso das atribui@s mm a PreÍêítura Municipal de Canaã dos CarajádPA, na qualidade de Prefeita Municipal, autorizo a

Comissáo Pemanente de Licitação/CPl proceder com o apostilamento ao contrato Íf: 202'O300 que tem como objetivo lqgqglg_qle

inôvel localtzado na rua 11 de narco. Lt 022 QD 057. S/N. Baino l,lovo Horizonte ll, viaülizando o funcionamenlo d casa dos

Con.selhos. vinculado a Sec. Muníci\âl de Social do llunicioal de Canâã dos Cerâiás _PA a ser regido pela Lei N.o

14.13312021, de 10 de abril de 2021.

JOSEMIRA RÂIMUNDA
DINIZ
GADELHA:76902595453

Canaã dos Carajás/PA, 10 de fevereim de 2025.

Assinado deforma
digital poTJOSEMIRA

RAIMUNDA DINIZ
GADELHA:769025954s3

Josemin Raimunda Diniz Gadelha

Prefeita Municipal

s€cRÉrÂRo iqJàacPÀ! o!
oEE WÍf,V$lE ?O

§.!CNÂL

G-§áirââ
SECRETARÁ DE DÊSENVOLVIMENTO SOCIAI - SEMOES

Avenida lpanêma S/N, - Novo HoÍüonte ll - CEP m.$5.61§B - canaã dos CaraÉgPA

smdl insütuciooal: semdes@cafl aadoscaraias.0a.cov.br
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ESTADO DO PAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

o

i

MINUTA

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 2O24O3OO

o FUNDO MUN|C|PAL DE ASSTSTÊNCn SOCIAL, CNPJ-MF, No 14.443.689/0001-33, denominado daqui por

diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) AGNA MARIA DA SILVA FERREIRA,

SECRETÁRN DE ASSISTENCIA SOCIAL, E dO OUtrO IAdO JULIANA SILVA CASTRO DE MELO RIBEIRO,

CPF 052.109.056-32, com sede em Canaã dos Caajás-PA, CEP 68537-000, de agora em diante denominada

CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).JULIANA SILVA CASTRO DE MELO RIBEIRO,

portador do(a) CPF 052.109.056-32, têm entÍe si justo e avençado, e celebram o presente aditivo para Locação

de imóvel localizado na rua 11 de maÍço, Lt 022 QD 057, S,N, Bairro Novo Horizonte ll, viabilizando o
funcionamento d casa dos Conselhos, vinculado a Sec. Municipal de Desenvolvimento Social do
Município de Canaã dos Carajás - PA, conÍorme estabelecido no PROCESSO No 050/2024IFMAS,

fundamentado em inexigibilidade de licitação No 008/2024, na Íorma do disposto no Artigo 74,V, da Lei Federal

n' 14.133, de 10 de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245/1991 e suas alterações posteriores, mediante as

seguintes cláusulas e condições::

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

"Locação de imóvel localizado na rua 11 de março, Lt 022 QD 057, S/N, Baino Novo Horizonte ll, viabilizando o
funcionamento d casa dos conselhos, vinculado a Sec, Municipal de Desenvolvimento Social do Município de
Canaã dos Caraiás - PA.'

O presente Termo Aditivo objetiva a pronogação do prazo contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias . O termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 107, da lei 14.L3312L.

rtEr oEsdrç-Ão/EsEcrr'tcrçôrs

.ooolo?oot oooooooooooo

\ ÊRrc.^
uDr.i3

(Í,AT'IOÂDA

,o(

cúusuLA SEGUNDA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRh

A despesa deconente da presente prorrogação correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício
2025 Aüvidade XXXXXXX Manter a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , ClassiÍicação econômica
XXXXXXXXX Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento XXXXX, no valor de R$ XXXXXXX Fonte:
XXXXXXXXX.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAzo DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor no dia XXXXXXX e encenará no dia XXXXXXXXX.

cLÁusuLA QUARTA - DA RATTFTCAçÂo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se reÍere o presente Termo Aditivo.

Página I de 2



ESTAOO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente adiüvo, em 3 (três) vias de igual teor e Íorma, para que

surtam os seus eíeitos legais.

CANAA DOS CARAJÁS - PA, XXXXXXXXXX.

FÚffi
cNPJ(MD 14.443.689/0001-33

CONTRATANTE

JULIANA SILVA CASTRO DE MELO RIBEIRO
cPF 0s2.109.056-32
CONTRATADO(A)

Testemunhas:

2T

Pâgína2 de 2



26rc3n025, 08:59

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

. I ')
'- 

il ''

Confi rmâção da Autenticidade de Certidóes

Resultado da Confirmação de Autenticidadê de Cêrtidão

CPF: 052.109.056-32

Código de Controle: 385E.0729.4D36.595F

Data da Emissão: 1110212025

Hora da Emissão: 15:30:41

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 11/0212025, com validade até 1010812025.

Confirmação da Autenticidade dê
Certidões

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneUPF/Autenticidade/Confirmar)

tr

https://solucoes.receitâ.Íazenda.gov.bÍ/ServicoícertidaointemêuPF/Autenticidade/ConÍiÍmar 1t1



2610312025,09:01

Sêcrêlariâ dê Estado da Farenda

CONFIRIIIÀCÀO DE AUÍEYT'Ct9A'E OAS CERTIDÔES

E Re-suttado

PorialSEFA

Tamanho do lexto E E

..)

SEFA
ls

f-Ric.\

sEFA - 0800,72t5533

Consulta aulenticidade de ceíidôês

llomê Empr€saÍlal: JULIANA SILVACASTRO DE MÊLO RIBEIRO

:Í!sc.lÉo Estãdual: -
CPF: 052-109.05ê32

Emitldâ às: 15:31:22 no dià 11n2r2025

Válldâ âlá: 10/08u2025

Tipo CêItidão: Negatrva Íribulária
x' Ceitidâo: 70202508031 3317{

Códago.lê cont olô dê aú.nlicidâdê: ÂC44E7F3.4E763FC8.985597É7.EDDDA1 20

Copy.ight O 2Ol0 SEFÀ TodG 6 diFnB É3@adG- Avênirâ V6.o.rrê dê Sourá Frâ@. 110 - CEP 66.0í,400 AlaldiíÉrÍo: 0$07215533

htFs://app-sêfa.pa.gov.brlautenticidâdê-cerlidoesy'consultaCertidao.dojsessionid=izLSUwfD_bGVYWgj6kJhtMqOKthJpt6BDu I H-zuCSPSZPl(tvoj... 111



2610312025,09.02 Portal SEFA

:i Fls 

-.-

J u--§

Lq

SEFA
secretaria dê Eslâdo da Fã2erdã

CONFIRIíAÇÀO DE AUT€ I]CIDÁDE OÂS CERÍIDôES

E Rêsultado

Consuha autenticidadê cíe cenidões

ilomê Emp.$arlal: JULIANA SILVA CASÍRO DE MELO RIBEIRO

hsc.ição Est dual: -
CPF: 052-í09.05&32

Eúltlda às: 15:31:22 no dia 11n2/2O25

Válldâ âtó: 10/08/2025

Tlpo Cêrtdão: Negâliva NÃfo Tnbulána

l{' Cêrddão: 7020250803133184

C&lgo dê conlrolê de âut ntlcldôd.: 3E60F290.942F3E5O.C65FED70.8427860E

RiC,\l.-
.iir,5r:1'3

- 0800-725-5533

CópyÍúhI g 20 10 SEFA TodG os (tÉ1D5 ÉsE lo5. 
^vêírit 

y§.oírd. dê Sora Fr.b. l r 0 - CEP ê6.053{d) A.ndirn nrô: 0á0G72t5533

https://app.seía.pa.govbr/autenücidade-cerlidoes/consultaCertidao.do 1t1

Tâmânho do terto ll B

/:
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4 ÍpREFEITURA MUNtclpAL DE cANAA oos cau.lÁs

COOTEM

RUA AMERICA, SN . NOVO HORIZONTE III

CNPJ: 01.613.32'110001-24

o
Ên:c.r

Código d6 Controlê da Cêrtidão/Númsro:

2SC27E40BF89C1EC

Obe.vaçóos:

Emltida às:

15:32:16 do dia f nZ2O25

Válida até:

13t03t2025

A autenücidade e validade da pÍesente certidáo podeÉ ser confirmada na intemet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço
http/,vrvw.canaado§carâjas.pa. gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA AMERICA, SN . NOVO HORIZONTE III . CANAA DOS CARÁ"'AS

CNPJ: 0r.613.321/0001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTOS MUNICIPAL

Códgo dê Csdasto lÍts íição MunidD6l

000t 46476
CoÍtüriiita

JUI.JANA SILVA CASTRO DE ÍÍELO RIBEIRO

RUÂ .Ií DE iIARCO

LOTEA" NOVO HORIZOI.ITE II

Cira&

CANAÃ OOS CARÀ'ÁS

CPFICNPJ

052.í09.056-32
Núí!..o CôtrdsÍÉnb

CEP

PA

CERTIFICAMOS que, apôs a rêalizaçáo das devidas veiÍicações procedidas nos assentâmerros e arquivos exislentes
nesta Prefeitun Municipal de Canaã dos Camjás-PA. E na foma do disposro ros Arr,gos 31 3, 314, 315 e 316 da Lei no
890 de 20 de dezembro de 2019, que não conslam pendências em seu nome junto à FAZENDA PÚBL\CA MUNICIPAL e
a inscrições em DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrevet quaisquêr dtvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíícado que vierem a set apuradas. E, para que produza efeitos legais,
passa/nos a presente àERTIDÁO NEGATIVA DE DÊBITOS para efeitos de prova junto âs €mpresas Privadas e às
Repadições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 09:04: 1 2 do dia 2610312025

Vâlida até 25/0/.12025

Código de Controle da Certidão/Número EgAFSB41B1BBEg1E

CeÍtidão emitida gratuitamente.

AtenÉo qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.
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pREFEITURA MUNrclpAL DE cANAÃ oos canruÁs
COOTEM

RUA AMER|CA" SN - NOVO HORTZONTE

CNPJ: 0'1.613.3211000'l-24 (Ric,l
t:Lrbíi\3

Código d€ ContÍolê da CoÍtldãolNúmero:

E9AF5B41B,I BBE91E

Obervaçóes;

Emitida às:

O9tO4:12 do dia 26n312025

Válida até:

25t04t2025

A autenticidade e validade dâ prcsente ceÍtidão poderá ser confirmada na intemet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço
httpJ fldw.canaadoscarajas.pa.gov.brl
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PODER JT'D]CIÁRTO
JUSTTÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀUVÀ DE DEBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: üUI-rIÀNA SILVA CASTRO DE MELO RIBEIRO
CPF: 052.109.056-32
certidão n" | 7 922436 / 2025
Expedição: L1-/02/2025, às l-5:32 :54
validade: 1-o/08/202s - L80 (cênto e oitent.a)
de sua e)q)ediÇão.

dias, contados da data

Certif ica-se que iruIJIÀNÀ SIr,vÀ CÀsTRo DE !,IEIJO RIBETRO, inscrit.o (a) no
CPF sob o n' 052.109.056-32, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das r,eis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44o/20LL e
l-3.467 /2OL7, e no At-o Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabi 1i dade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hEtp: / /www. tsst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rllFoRníÀçÃo TMPoRTÀIEE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentses perantê a ifustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emol,umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíLulos ç[ue, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvidas ê sugestôês: cndtêEsE. jus,bi
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